
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2026 
 

PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, no que for 
pertinente, além, do Decreto Municipal nº 4.815/2023, e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório, e ainda, nos termos do inciso III do artigo 49 da LC 123/06 e suas alterações. 
2. DEPARTAMENTO SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

3. MODALIDADE 
Pregão Eletrônico Nº 019/2026 
Sistema de Registro de Preço Nº 042/2026 
Pregão Eletrônico Compras Net Nº 90019/2026 

4. PROCESSO 
Nº 130/2026 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor preço por item  
6. FORMA DE EXECUÇÃO 
Fornecimento fracionado por item 
7. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de equipamentos de proteção individual 
- EPI e correlatos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
8. SISTEMA 
Aberto 

9. INTERVALO DE LANCES 
R$ 0,10 (dez) centavos 

10. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 
DATA: 19/06/2026            HORA: 09:00 
11. LOCAL 
Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

69 020102 04.122.0001.2023 339030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 

13. PRAZO DE FORNECIMENTO 
O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da ordem 
de fornecimento emitida pelo setor requisitante.  

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
Serão apreciados recursos e impugnações previstos nas Leis que regem este edital. 
15. OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS PELO(S) SERVIDOR(S) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA 
MATA: Pregoeira: Maria Graciela da Costa, e Equipe de Apoio: Diego Andrade; Maria Fernanda Santos 
Moreira; Paloma Danielli da Silva designados pela Portaria nº 255/2025 de 26 maio de 2025. A fiscalização 
do contrato e responsabilidade pelas compras decorrentes deste processo será executada pelos servidores 
designados pela Portaria 002/2025 de 02 de janeiro de 2025. 
16. HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 

Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
De segunda-feira a sexta-feira das 10h às 17h 

Praça Antônio Megale, nº 86 – Centro – Borda da Mata/MG - CEP: 37.564-000 
Telefone: (35) 3445-4900 

e-mail: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 
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I - OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E 
CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2 A Licitação será composta por 68(sessenta e oito) itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência.  
 
1.2.1.  O licitante poderá oferecer proposta para todos os itens, conforme sua capacidade operacional.  
 
1.2.2.  A não participação em determinados itens não desclassifica a proposta. 

1.3.O julgamento será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.4. A aceitabilidade de preços será aferida considerando parâmetros de mercado e a pesquisa de 
preços constante no processo. 

 
II – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O município poderá contratar somente o necessário para atender a sua demanda, sendo assim, 
a empresa vencedora ficará obrigada a entregar a quantidade solicitada em Ordem de 
Fornecimento dentro do prazo previsto, sendo desconsiderado pelo município a alegação sobre 
custos com entrega, fretes e etc. que é obrigação da contratada.  
 
 

III - CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no site 
www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras – ICP-Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou seu 
representante legal e a presunção da sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esse pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados juntos aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
 

IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº3 de 2018. 
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.1.2. Para todos os itens constantes do Termo de Referência – Anexo I, exceto aqueles cujo valor 
estimado individual ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
    
4.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
4.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
4.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. O impedimento de que trata o item 4.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.7. O disposto nos itens 4.3.2. e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; ; 
conforme disposto no inciso §1º do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
 
 
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 
5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso VI do 
art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
5.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte a assinalação do campo “ não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
 
5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 
5.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor do sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto; 
 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.1. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
6.1.2. Fabricante, Marca e Modelo; 
 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: valor unitário, marca, modelo e fabricante e valor total; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens; 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6. Os preços ofertados deverão estar em conformidade com a pesquisa de preços realizada. A 
Administração poderá desclassificar propostas com preços manifestamente inexequíveis ou superiores 
aos valores máximos, conforme art. 33 da Lei 14.133/2021.  
 
6.6.1 A execução do contrato será fiscalizada pela Administração Municipal e está sujeita à fiscalização 
dos órgãos de controle externo (TCE-MG e TCU).; 
 
6.6.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,10 (dez) 
centavos. 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos, e após isso, será prorrogado 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25. DO EMPATE LEGAL (LC nº 123/2006 e Lei nº 14.133/2021) 
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7.25.1. Empate favorecido às MEs e EPPs (arts. 44 e 45 da LC 123/2006). 
 
7.25.1.1. Quando houver empate entre microempresas ou empresas de pequeno porte e demais 
licitantes, será aplicada a regra de preferência prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
7.25.2. Critérios gerais de desempate (art. 60 da Lei nº 14.133/2021) 
 
7.25.2.1. Não havendo aplicação ou solução pelo tratamento favorecido da LC 123/2006, o desempate 
seguirá a seguinte ordem: 
I – Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo; 
II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, conforme registros cadastrais; 
III – Comprovação de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos 
do regulamento; 
IV – Comprovação de programa de integridade implementado. 
 
7.25.3. Critérios de preferência (art. 60, §1º) 
 
7.25.3.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessiva aos bens ou serviços 
produzidos ou prestados por: 
I – Empresas estabelecidas no território do Estado; 
II – Empresas brasileiras; 
III – Empresas que investem em pesquisa e desenvolvimento no País; 
IV – Empresas que comprovem mitigação de emissões, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.25.4. Sorteio  
 
7.25.4.1. Se ainda assim permanecer o empate, a escolha do vencedor será realizada por sorteio 
público conduzido pelo pregoeiro, dentre as propostas empatadas. 
 
7.26. DA NEGOCIAÇÃO (art. 61 da Lei nº 14.133/2021) 
 
7.26.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
 
7.26.2. A negociação poderá ser estendida aos demais licitantes, na ordem de classificação, caso o 
primeiro colocado seja desclassificado por apresentar preço superior ao máximo aceitável. 
 
7.26.3. O resultado da negociação será registrado em ata e anexado ao processo. 
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.27.2. O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971 de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo. 
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecidas, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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IX - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior ao julgamento 
das propostas e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no artigo 63, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
9.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema no portal, em formato 
digital, no prazo máximo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro(a), mediante justificativa prévia. 
 
9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
9.3.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.3.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.3.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
9.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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9.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.6.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
9.7.2. Ressalvado o disposto no item 5.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.8. Habilitação jurídica (Art.62, Inciso I): 
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. Regularidade fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68): 
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9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.9.7. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, (MODELO ANEXO 
IV). 
 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.9.8.1. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69). 
 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estarão dispensados: da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e apresentação patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) itens de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.1.3. Conter valor unitário e total do item; 
 
10.1.4. Marca/Modelo; 
 
10.1.5. Conter a descrição do objeto de acordo com a descrição do edital; 
 
10.1.6. Conter os dados de contato atualizados do licitante, com e-mail, telefone e endereço.  
 
10.1.7. PARA O ITEM que a empresa for vencedora deverá encaminhar material que contenham as 
características dos itens ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou fichas técnicas. 
 
10.2. Para a presente licitação será exigida para fins de aferição da qualidade, desempenho e 
produtividade da compatibilidade do item ofertado, o que segue: 
 
10.2.1. Catálogo e/ou ficha técnica.  
 
10.2.1.1. A licitante deverá apresentar Catálogo Técnico, emitido pelo fabricante, em arquivo digital do site 
do próprio fabricante.   
 
10.2.1.2. A apresentação do exigido acima deverá ocorrer juntamente com a proposta final do licitante 
declaro vencedor, em conformidade com o disposto no item 10.1. do Edital.  
 
10.2.1.3. Os catálogos e as fichas técnicas serão utilizados para conferência de todas as características 
exigidas para o item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste edital);  
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10.2.1.4. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem 
rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, com ilustrações/fotos do 
equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e 
especificações técnicas;  
 
10.2.1.5. Catálogos de Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite a 
averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe 
a “FONTE” (Exemplo: endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, 
possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 
 
10.2.1.6. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 
do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância expressa do fabricante; 
 
10.2.1.7. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a marca/modelo 
em que estará concorrendo na licitação; 
 
10.2.1.8. A não apresentação do catalogo e/ou ficha técnica junto com a proposta final do licitante declaro 
vencedor poderá ocorrer a Inabilitação para o item. 
 
10.2.1.9. Poderá o Município, caso houver necessidade de se constatar a veracidade das informações, 
fazer consulta direta no site da fabricante. 
 
10.2.2. A apresentação do exigido no item 10.2.1. será dispensada para a licitante que ofertar produto da 
marca informada no item como homologada/referência. 
 
10.2.3. A análise dos catálogos/fichas técnicas será feita por servidor designado pela Portaria 002/2025 
de 02 de janeiro de 2025 e/ou pelo responsável pela Secretaria, Departamento ou Setor responsável pela 
requisição dos itens. 
 
10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10.8. Favor apresentar Anexo VI (devidamente preenchida) junto com a “Proposta Comercial” a sua 
não apresentação não implicará na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
 

XI – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
11.1. Os atos praticados pela Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nas fases do presente certame poderão ser 
impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso e 3 dias úteis para contrarrazões. 
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11.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais prevista no item 11.1. será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
11.1.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 
respectivas razões de fato e de direito.  
 
11.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
11.1.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
11.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br.   
 
11.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informados.  
 
11.4. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
11.5. As respostas dos recursos, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
Portal de compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br,sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 

XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

XIII– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

XIV– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/BENS 
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14.1. Não haverá exigência de garantia contratual prevista no art. 96 da lei 14.133/21 para o objeto da 
presente contratação. 
 

XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registo de Preço, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, por solicitação pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que previamente aceito. 
 
15.4. Serão formalizados tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais as licitantes vencedoras na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 82 Inc. VII da Lei nº 14.133/2021. 
 

XVI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 a 139 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 

XVII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

XVIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 

XIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

XX – PAGAMENTO 
 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

XXI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
21.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
21.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 
21.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
21.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
21.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
21.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
21.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
21.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 21.1 deste Termo de 
Referência. 
 
21.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
21.3. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5, 21.2.6 e 21.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 
 
21.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
21.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

XXII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
proposta do licitante mais bem classificado.  
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certamente 
em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.  
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
 

XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@bordadamata.mg.gov.br, ou na plataforma eletrônica: Portal de compras do Governo Federal - 
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www.comprasgovernamentais.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Antônio 
Megale, 86, centro, Borda da Mata/MG, Setor de Protocolo. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. (parágrafo único artigo 164 da lei Federal 14.133/21) 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
23.6. O Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. (parágrafo único artigo 164 da lei Federal 14.133/21), 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

XXIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
24.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
24.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;  
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 

XXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.10.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bordadamata.mg.gov.br, ou 
na plataforma eletrônica: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br e 
também poderão ser lido e/ou obtido na sede da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, nos dias úteis, no 
horário das 10 horas às 17 horas, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

XXVI - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 
 
26.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 
autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro(a) poderá fazer consulta por telefone 
ao órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o 
documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  
 
a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega 
(Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 
da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e 
aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  
 
b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 
licitacao@bordadamata.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo 
de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  
 
c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 
da sessão eletrônica, no Setor de Licitações, portando o documento original, para que o agente 
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  
 
26.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar 
ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  
 
26.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c ensejará a inabilitação da empresa 
licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  
 
26.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 
documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 
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documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 
penalidades e sanções cabíveis.  
 
26.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 
eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  
 
26.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhado para o Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Borda da Mata, conforme endereço já informado no edital.  
 
26.1.6 A sessão será suspensa para apresentação e autenticação dos documentos em conformidade com 
item 26.1.  
 
26.1.6.1 Superados os prazos definidos nas alíneas a, b e c, o Pregoeiro(a) informará por meio do CHAT, 
com antecedência de 24(vinte e quatro) horas a reabertura da sessão. 
 

XXVII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
27.1.1. Anexo I - Termo de Referência 
 
27.1.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preço; 
 
27.1.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato. 
 
27.1.4. Anexo IV - Modelo do Requisito de Participação 
 
27.1.5. Anexo V – Modelo Proposta Comercial 
 
27.1.6. Anexo VI – Resumo Dos Dados Cadastrais. 
 
27.1.7. Anexo VII – Relação dos Itens. 
 

Município de Borda da Mata (MG), 02 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
José Epaminondas da Silva 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 

 
 
1. DO OBJETO 
 
Registro de preço para futura contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
de proteção individual - epi e correlatos quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM CÓD QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
1.  38.311 

621.061 
10 Par ABAFADOR ACOPLÁVEL AO CAPACETE: Protetor auditivo de 

segurança tipo concha, constituído por duas conchas em plástico, 
revestidas com almofadas de espuma em suas laterais (que entram 
em contato com a cabeça do usuário) e no interior das conchas. Possui 
também uma haste de fixação móvel, para manter as conchas 
firmemente presas ao capacete de segurança. Proteção 21 dB 
(NRRsf).  

          R$86,68 

2.  42.706 
339.839 

200 Unidade AVENTAL DE ALGODÃO TERMICO 0,90X0,70: Avental de 
segurança confeccionado em tecido de algodão tratado para proteção 
do tronco do usuário contra agentes térmicos. Proteção do tronco do 
usuário contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, 
convectivo e radiante) e contra umidade proveniente de operações 
com uso de água, ajustável através de tiras nas costas, costurado com 
linha de para-aramida. Níveis de desemprenho mínimo: A1 B2 C1 DX 
EX F3 para ISO 11612. 
Tamanho:0,90x0,70, Cor: cinza. 
 

          R$78,50 

3.  7933 
358.102 

200 Unidade AVENTAL DE RASPA: Avental de segurança confeccionado em 
raspa, tiras em raspa na cintura para ajuste. Tamanho: único 

          R$47,01 
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4.  19.850 
290.544 

600 Unidade AVENTAL IMPERMEÁVEL TRANSPARENTE: Avental de segurança 
confeccionado em tecido sintético plastificado com PVC transparente, 
modelo frontal, ilhoses afixados, tirantes na cintura e nos ombros para 
ajustes, tiras soldadas Tamanho: único Cor: transparente Embalagens 
por unidades. 
 

          R$21,86 

5.  42.707 
620.540 

200 Par BOTA DE CANO LONGO COM POLAINA AMARELA: PROTEÇÃO 
DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES, CONTRA 
UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA E 
CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. Descrição: Calçado 
ocupacional tipo bota, classificação II, impermeável, confeccionado em 
PVC (Policloreto de polivinila) na cor preta com polaina na cor amarela 
no cano para ajuste e solado antiderrapante na cor amarela, resistente 
à produtos químicos. 
 
 

          R$98,24 

6.  42.708 
627.103 

200 Par BOTA CANO CURTO BRANCO: Confeccionado em EVA, palmilha 
interna removível, solado de borracha antiderrapante, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e em 
piso de aço com solução de glicerol, resistente à absorção de energia 
na região do salto, ao isolamento ao frio, ao contato com produtos 
químicos e a isolação elétrica. 
 
 

          R$89,08 

7.  42.709 
448.218 

200 Par BOTA CANO LONGO PRETO: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo bota cano longo, confeccionado em EVA, palmilha 
interna removível, solado de borracha antiderrapante, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e em 
piso de aço com solução de glicerol, resistente à absorção de energia 
na região do salto, ao isolamento ao frio, ao contato com produtos 
químicos e a isolação elétrica.  

          R$74,91 

8.  42.710 
614.123 

30 Par BOTA RESGATE COTURNO BOTINA DE 1ª LINHA: Bota tática 
utilizada por batalhões de operações especiais, indicada para 
patrulhamento ostensivo, escalada, Fast Rope, resgate e terrenos 
hostis. Cabedal O calçado apresenta um cabedal de couro integral com 
tratamento hidro fugado de alta qualidade, garantindo 
impermeabilidade à penetração de água. Complementando essa 
característica, uma manta de isolamento térmico é integrada para 
manter os pés confortáveis em diversas condições climáticas. As áreas 
de articulação e conforto são cuidadosamente confeccionadas em 
cordura e couro vestuário, proporcionando uma experiência de uso 
ergonômica e confortável. Além disso, a proteção de borracha em toda 
a extremidade oferece durabilidade e resistência adicionais. Forração 
Interna Desfrute de conforto e proteção com a forração interna de 
poliamida equipada com o exclusivo sistema Dry System, que oferece 
impermeabilidade completa e respirabilidade excepcional. Essa 
combinação de materiais garante pés secos e confortáveis em todas 

          R$497,81 
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as condições climáticas, mantendo um ambiente interno saudável. 
Solado O solado deste calçado é uma obra-prima de engenharia, 
composto por uma mistura de poliuretano e borracha, oferecendo 
durabilidade, aderência e flexibilidade. Equipado com travas 
bidirecionais, proporciona tração superior em diferentes tipos de 
terreno. Além disso, o solado apresenta isolamento térmico para 
manter os pés aquecidos em ambientes frios e um sistema de alta 
performance que garante conforto durante todo o dia, mesmo em 
atividades intensas. Dimensões Adicionais Altura média interna do 
cano: 23 cm Peso médio do pé: 850 g possuir sistema Dry System 
Isolamento térmico O coturno não possui CA por serem botas táticas 
operacionais, mas deverá atender o código de defesa do consumidor 
e demais legislação pertinentes. 
 
 

9.  42.711 
232.928 

50 Par BOTA MULTIFUNCIONAL SOCORRISTA/BRIGADISTA BCL BASIC 
FORCE MILITAR: Material de alta qualidade: Fabricada com couro 
legítimo e acabamento semi-cromo resistente à água, essa bota 
oferece proteção contra os elementos. Forração respirável: O nylon 
100% respirável proporciona conforto e ajuda a manter os pés 
ventilados durante longos períodos de uso. Solado durável: O solado 
"top rubber" em borracha legítima é costurado nas laterais e resistente 
a altas temperaturas, além de possuir um desenho antiderrapante para 
melhor aderência. Proteção adicional: Com características como 
contraforte traseiro, biqueira frontal termoplástica resinada "anti-
quebra" e protetor frontal da canela, essa bota oferece segurança extra 
em ambientes de trabalho desafiadores. Numeração do 33 ao 45. 
 
 

          R$563,48 

10.  30.068 
220.535 

30 Unidade COLETE-X: Colete de segurança de alta visibilidade, confeccionada 
100% em tecido sintético de poliéster fluorescente, com fechamento 
frontal em zíper, 01 bolso na parte frontal. Possui faixas refletivas 
verticais na área do tórax e faixas refletivas em formato X nas 
costas.com escrito ( definir com os setores) Tamanho 08,09,10,11.  
 
 
 
 
 

          R$23,58 
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11.  31.449 
479.980 

400 Par CALÇADO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA - TIPO BOTINA 
I: Calçado de segurança tipo botina, fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro na cor preta curtido ao cromo, forro 
da gáspea em não tecido, forro do dorso em tecido, palmilha de 
montagem em fibras não metálicas resistentes a perfuração fixada pelo 
sistema strobel, palmilha interna removível, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal, biqueira de composite, 
resistente à absorção de energia na região do salto e a passagem de 
corrente elétrica. APROVADO PARA PROTEÇÃO DOS PÉS DO 
USUARIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETO SOBRE 
OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES 
E PERFURANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS.  
 
 

          R$104,36 

12.  25.012 
384.722 

10 Unidade CALÇA ANTI-CORTE: Calça de segurança confeccionada em tecido 
de poliéster, forração em poliéster, fechamento em botão e zíper O EPI 
obteve resultado de níveis de desempenho Tipo "C", classe "2: 24, m/s" 
para ISO 11393-2:1999Tamanho: 36 ao 54. 
 
 

          R$220,33 

13.  42.712 
632.735 

10 Unidade CAMISA DE SEGURANÇA ANTICORTE: A camisa de segurança 
anticorte PRO1 Tecmater é fabricada com materiais de alta qualidade 
e resistência, priorizando a proteção efetiva contra cortes e 
perfurações acidentais. Seu design ergonômico e funcional 
proporciona conforto e liberdade de movimento ao operador durante 
as atividades com a motosserra. 
 

          R$265,00 
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14.  25.007 
626.517 

20 Conjunto CALÇA E CAMISA ELETRICISTA: Calça e camisa eletricista de 
acordo com a NR 10 com proteção para arco elétrico e fogo repentino 
Camisa: Tecido FR 100% Algodão Com faixas refletivas, fechamento 
frontal em botões com vista, mangas curtas com fechamento em botão 
no punho, Gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima, bolso 
superior esquerdo 13 cm de largura e 14 cm de altura, apresenta 
tampa, fechamento com velcro e divisão para caneta, costuras 
reforçadas tipo travete nos pontos vulneráveis, Costura reforçada com 
linha retardante a chama 100% meta aramida. Com estampa em 
bordado na parte central das costas de largura de 20 cm e altura 
proporcional, mais um bordado no bolso de largura de 05 cm e altura 
proporcional. Calça: Tecido FR 100% Algodão, com faixas refletivas; 
Meio elástico no cós, passantes para cinto, pala atrás, Fechamento em 
botões com vista, dois bolsos frontais, dois bolsos traseiros, costura 
reforçada com linha retardante a chama 100% meta aramida. 
Tamanho: P, M, G e GG Cor: cinza. 
 
 
 

          R$338,27 

15.  24.989 
638.175 

400 Par CALÇADO TIPO TÊNIS EVA: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo tênis fechado na parte do calcanhar e na parte 
superior, confeccionado em EVA, palmilha microbiana, solado de 
borracha antiderrapante na cor preta ou bege, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de detergente e piso 
de aço com solução de glicerol, resistente ao óleo combustível. 
Tamanho: 33 ao 44. 
 
 

          R$71,93 

16.  42.713 
638.352 

500 Par CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO CROCS: Calçado de E.V.A 
antiderrapante modelo Babuch, adequado para uso em clínicas, 
laboratórios, restaurantes, serviços de limpeza, etc. Antiderrapante, 
possui borracha no solado; Ergonômico e ortopédico; Alta absorção de 
impacto; material bactericida que evita o odor nos pés, leve, macio, 
flexível, extremo conforto; impermeável, facilmente lavável; Durável e 
resistente; Resistente a óleo. Tamanho: 33 ao 45 Cor: branco. 
 
 

          R$68,33 

17.  42.714 
638.335 

20 Par CALÇADO DE SEGURANCA TIPO SAPATO: Calçado ocupacional 
de uso profissional tipo sapato, confeccionado em EVA, solado de 
borracha antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso 
cerâmico com solução de detergente e piso de aço com solução de 
glicerol, resistente ao isolamento ao frio, à absorção de energia na 
região do salto e ao óleo combustível, com palmilha interna removível.  
 
 

          R$68,08 

18.  42.71 
626.356 

50 Unidade CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE B JUGULAR COM 
CATRACA: Capacete de segurança com aba frontal, classe B, com 
jugular com catraca, desejável com catraca, casco moldado em 

          R$37,68 
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polietileno de alta densidade, fendas laterais (Slot) para que sejam 
acoplados protetores auditivos, suspensão com 06 pontos de fixação 
que evita contato com pontos de tensão, diminuindo as chances de 
dores de cabeça, aparador de suor, resistência ao impacto em 
amostras condicionadas à quente e à frio. proteção do usuário contra 
impactos de objetos sobre o crânio e riscos de choques elétricos. 
Tamanho: único or: branco e azul. 
 
 

19.  38.312 
343.236 

100 Par CALÇADO BAIXO - TIPO A: Calçado ocupacional de uso profissional 
tipo sapato, fechamento em cadarço, confeccionado em couro curtido 
ao cromo, colarinho em material têxtil, forro da gáspea em não tecido, 
forro lateral em tecido, palmilha de montagem em não tecido resinado 
costurada pelo sistema strobel, palmilha interna removível, biqueira em 
polipropileno para conformação, solado de poliuretano bidensidade 
injetado diretamente no cabedal. PROTEÇÃO DOS PÉS DO 
USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES.34 ao 46- Branco e preto. 
 

          R$80,05 

20.  42.716 
326.628 

15 Par CALCADO TIPO BOTINA PARA VIGIA: Calçado de segurança de 
uso profissional tipo bota/botina, fechamento em cadarço, 
confeccionado em couro curtido ao cromo e material têxtil, ambos 
resistentes ao corte, forro da gáspea em não tecido, forro lateral em 
tecido, palmilha de montagem em fibras não metálicas resistentes à 
perfuração montada pelo sistema strobel, palmilha interna removível, 
biqueira de composite, solado de poliuretano bidensidade injetado 
diretamente no cabedal, resistente à absorção de energia na região do 
salto e ao óleo combustível. 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS E CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTE E PERFURANTES. 
 
 

          R$146,06 

21.  42.717 
627.358 

10 Par CALÇADO TIPO NOBUCK: Calçado ocupacional de uso profissional 
tipo botina, fechamento em atacadores, cabedal confeccionado em 
couro curtido ao cromo, colarinho em material têxtil, forro da gáspea 
em não tecido, forro lateral em tecido, palmilha de montagem em não 
tecido fixada pelo sistema strobel, biqueira de polipropileno para 
conformação, solado de poliuretano bidensidade antiderrapante 
injetado direto no cabedal, resistente à absorção de energia na região 
do salto e ao óleo combustível. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
 

          R$192,78 
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22.  42.718 
602.436 

40 Kit CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA PARA 
TRABALHOS EM ALTURA E TALABARTE Y COM ABSORVEDOR 
DE ENERGIA E MOSQUETÃO: Cinturão de Segurança tipo 
paraquedista/abdominal, confeccionado em fita de poliéster 
multifilamentos de 45 mm e fita secundária de poliéster de 
25mm.Possui quatro pontos de conexão, sendo um ponto peitoral por 
meio de duas alças para engate simultâneo de ancoragem em 
poliéster, uma meia argola dorsal em aço e duas meias argolas laterais 
de aço como pontos de conexão para posicionamento na cintura. 
Possui cinco fivelas duplas em aço, sendo duas para regulagem 
peitoral, duas para regulagem das coxas e uma para regulagem na 
cintura. Com almofada na cintura, altura de 110mm e 750mm de 
comprimento. O cinturão de segurança deve ser utilizado com os 
seguintes talabartes e trava-quedas. O TALABARTE DEVERÁ SER 
COMPATIVEL AO CINTO DEVIDO A LEGISLAÇÃO ATUAL.  

          R$200,73 

23.  42.719 
430.333 

20 Unidade TALABARTE PARA POSICIONAMENTO E RESTRIÇÃO SEM 
ABSORVEDOR DE ENERGIA COMPATIVEL AO CINTO 
PARAQUEDISTA  

          R$156,58 

24.  42.720 
608.185 

30 Unidade CREME DE PROTEÇÃO PARA PELE 3 EM 1: Resistente a água, óleo 
e tintas. Tamanho: Frasco 120g 

          R$7,66 

25.  38.313 
615.625 

300 Unidade CAPA DE CHUVA AMARELA: Proteção do tronco e membros 
superiores do usuário contra umidade provenientes de operações com 
uso de água e de precipitação pluviométrica. Capa de segurança 
confeccionada em tecido de nylon emborrachado, com uma face em 
poliamida e outra em pvc, emendas através de costuras 
impermeabilizadas, fechamento frontal com capuz fixo ajustado por 
cadarços com regulador e ponteiras em PVC, punhos ajustados com 
elástico. 
 

          R$80,67 

26.  42.721 
318.297 

200 Unidade CONJUNTO JAQUETA E CALÇA IMPERMEAVEL: O tecido de Nylon 
emborrachado possui capuz fixo e fechamento frontal duplo, através 
de dois zíperes de nylon e lapela, ou zíper e velcro. Esse modelo 
possui sistema de ventilação na jaqueta (frontal e dorsal) o que facilita 
a troca térmica de calor entre o corpo do usuário e o ambiente externo, 
tornando o seu uso mais confortável. A calça possui regulagem na 
cintura através de elástico e cordão. Modelo fornecido com faixas 
refletivas de 50 mm contornando o tórax, mangas e pernas. As faixas 
refletivas utilizadas atendem a NBR 15292. 

          R$217,72 
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27.  42.722 
633.924 

2.000 Par LUVA NITRILICA SEM FORRO 30CM: Luva de segurança 
confeccionada em nitrila, relevo antiderrapante na face palmar e ponta 
dos dedos. Tamanhos: 07,08,09,10.  

          R$6,41 

28.  42.723 
633.924 

2.000 Par LUVA NITRILICA SEM FORRO 45 CM: Luva de segurança 
confeccionada em nitrila, sem revestimento interno, relevo 
antiderrapante na face palmar e ponta dos dedos. Tamanhos: 
08,09,10.  

          R$27,60 

29.  42.724 
633.291 

1.000 Par LUVA LÁTEX RANHURADA: Luva de segurança confeccionada em 
látex natural, relevo antiderrapante na palma e ponta dos dedos, 
detalhes de ranhuras no punho.  

          R$8,76 

30.  42.725 
624.868 

500 Par LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES QUÍMICOS PVC: 
Luva de segurança confeccionada em malha suedine 100% algodão, 
revestimento na palma, dorso e dedos em PVC com acabamento 
áspero. Punho 46 cm. Tamanho: G e GG.  

          R$21,11 

31.  42.726 
618.824 

100 Par LUVA ALGODÃO 5 DEDOS PARA COZINHA: Luva de segurança 
confeccionada em tecido de algodão especial com tratamento 
retardante a chamas, forro destacável em feltro e tecido de algodão. 
Proteção das mãos do usuário contra agentes térmicos (pequenas 
chamas, calor de contato, convectivo, radiante).  

          R$123,05 
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32.  42.727 
603.839 

10 Par LUVA ANTIFERROADA: Confeccionada em tecido cross e forrada 
com tecido sintético antiferroada, possuir punhos longos para proteger 
o antebraço e elástico para maior proteção e evitar entrada de abelhas. 
Resistente ao manejo pesado e com costuras reforçadas. 
Confeccionada em tamanho único, possui boa respiração ao suor e é 
fácil de lavar. Tamanhos P, M, G, GG, XG.  

          R$76,32 

33.  42.728 
473.481 

400 Par LUVA PARA AUTOSERVIÇO PRETA: Luva de segurança 
confeccionada em fibras sintéticas, totalmente revestida com nitrila, 
lisa, punho em fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas. 
Tamanhos M, G, EG.  

          R$7,37 

34.  42.729 
626.305 

1.000 Par LUVA COLETA DE RESIDUOS PRETO COM AZUL: Luva 
confeccionada em fibras sintéticas, revestimento duplo nitrílico com 
camada Finish/Arenosa para aderência, excelente em superfícies 
secas e oleosas, reutilização lavável e reutilizável, proteção em tarefas 
com risco de corte em presença de óleo/fluídos. Tamanhos: EP, P, M, 
G, GG, E EG  

          R$19,10 

35.  42.730 
626.304 

500 Par LUVA CINZA: Luva de segurança confeccionada em fibras sintéticas, 
revestimento da face palmar e ponta dos dedos em poliuretano (PU), 
punho com inserções de fibras elásticas e acabamento em fibras 
sintéticas.  

          R$9,25 

36.  42.731 
618.825 

500 Par LUVA PARA SERVIÇO DE JARDINAGEM: Luva de proteção, 
tricotada em algodão, poliéster e elastômero com revestimento 
antiderrapante vulcanizado, em formato de diamante, de látex natural 
na palma, face palmar dos dedos e ponta dos dedos, com reforço de 
borracha natural entre os dedos polegar e indicador. Punho tricotado 
em algodão, com acabamento em overloque.  

          R$15,38 
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37.  21.151 
473.481 

100 Par LUVA DE RASPA: Luva Raspa 20cm com Reforço confeccionado em 
raspa, com reforço interno em raspa na palma e face palmar dos 
dedos, reforço externo entre o polegar e o indicador.  

          R$19,67 

38.  23.246 
481.392 

200 Par LUVA TRICOTADA PIGMENTADA: Luva de segurança 
confeccionada em fibras naturais e fibras sintéticas (poliéster), com 
pigmentos de policloreto de vinila (PVC) na palma, punho com inserção 
de fibras elásticas, acabamento em fibras sintéticas Níveis de 
desempenho mínimos: 2-abrasão, 1-resistencia ao corte, 3- 
rasgamento, 1 perfuração por punção Tamanho: Único   

          R$2,57 

39.  23.249 
222.684 

20 Par LUVA DE MALHA DE AÇO: Confeccionada em malha de aço 
inoxidável; Possui fecho em aço para regulagem do punho; Testada e 
aprovada pela Norma ISO 13999-1:1999 ou ISO ISO 13999-2:2003 
Tamanho: 7 (P); 8(M); 9(G)  

          R$332,82 

40.  38.318 
441.245 

500 Par LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA: Luva de 
segurança confeccionada em vaqueta natural, reforço interno na 
palma, elástico de ajuste embutido no dorso, acabamento do punho 
com viés. Proteção do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, 
perfurantes e cortantes. Tamanho: G e GG  

          R$28,95 

41.  38.317 
441.245 

400 Par LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA COM 
PUNHO EM RASPA 20 CM: Luva de segurança confeccionada em 
vaqueta natural, reforço interno na palma, elástico de ajuste embutido 
no dorso, acabamento do punho em raspa. Proteção do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes, perfurantes e cortantes. Tamanho: G 
e GG  

          R$25,14 
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42.  21.152 
338.212 

10 Par LUVA ISOLANTE DE BORRACHA: Luva de segurança isolante de 
borracha, tipo II, classe 0 (tensão máxima de uso 1000 (volts)). 
Proteção das mãos do usuário contra choques elétricos.Tamanhos: 
PP, P, M,G,GG.  

          R$505,15 

43.  26.056 
441.245 

10 Par LUVA DE VAQUETA E NYLON: Luva de vaqueta/nylon – Luva de 
segurança para operador de motosserra confeccionada em vaqueta na 
cor natural, com reforço externo em couro de vaqueta na cor natural, 
reforço interno nas pontas dos dedos em couro de raspa, com dorso e 
punho em nylon na cor laranja. Possui mão direita com três dedos 
(dedão e demais juntos) para facilitar o uso com motosserras. Punho 
com 9 cm de comprimento com elástico para melhor fixação e 
fechamento com velcro de 5 cm. Com certificado de aprovação do 
Ministério do trabalho e emprego.  

          R$61,78 

44.  42.732 
208.844 

10 Par LUVA PARA SERVIÇOS COM VIBRAÇÃO: Luva de segurança 
confeccionada em fibras naturais e sintéticas, revestimento palmar, 
pontas e face palmar dos dedos em borracha foam (espuma) em 
formato de gomos. - Resistência à abrasão; 5 – 2-resistência ao corte 
por lâmina; 4 - resistência ao rasgamento; 2 - resistência à perfuração 
por punção. Tamanho: 08, 09, 10.  

          R$117,01 

45.  42.733 
633.714 

20 Par LUVA PARA SERVIÇOS COM SOLDA: A luva raspa forrada   
soldador projetado para proteger as mãos do usuário contra riscos 
mecânicos e térmicos em ambientes de soldagem e processos 
similares. Ela é especialmente indicada para quem trabalha com 
agentes abrasivos, cortantes, perfurantes e térmicos.  

          R$54,10 
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46.  35.502 
314.654 

10 Unidade MACACAO APICULTOR COMPLETO C/TELA: Macacão 
confeccionado em 100% algodão composto de capuz com tela insecta 
integrada, ajuste através de elástico nos punhos, barras e fechamento 
em ziper frontal. aprovado para: * serviços em apicultura * colheitas de 
mel e manuseio onde haja abelhas, marimbondos e vespas * proteção 
para tratoristas e operadores de maquinas.  

          R$260,08 

47.  23.253 
482.285 

10 Unidade MACACÃO SANEAMENTO TREVIRA KP 500 COM LUVAS E 
BOTAS: Confeccionado em PVC dupla face com tramas em nylon 
(Trevira KP 500); Possui capuz acoplado, fechamento frontal primário 
por zíper e fechamento secundário em pala com quatro botões de 
pressão plásticos; Espessura de 0,40 a 0,42 mm; Possui uma bolsa 
interna do tipo "canguru", luvas e botas de PVC, acopladas através de 
solda eletrônica; Testado e aprovado pelas Normas BS 3546:1977 no 
laboratório do IPT; Para proteção do tronco, membros superiores e 
inferiores do usuário contra umidade proveniente de operações com 
uso de água; Para higienização utilizar água e sabão neutro. Tamanho: 
P, M, G e GG.  

          R$298,13 

48.  42.734 
396.951 

10 Unidade MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO: 
Confeccionada em policarbonato e poliamida, leve, filtro de 
escurecimento automático, bateria de lítio recarregável através de 
células solares, controle manual de tonalidade de 4/9-13, nível de 
sensibilidade ajustável para baixo e alto, carneira (suspensão) com 
aparador de suor e catraca com ajuste para baixo e para trás; para 
proteção dos olhos e face do usuário contra impactos de partículas 
volantes, luminosidade intensa e radiações provenientes de serviços 
de soldagem. Com Certificado de Aprovação (CA) válido emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.  
 
 

          R$254,60 

49.  30.070 
619.540 

500 Par MANGUITOS PROTETOR MANGAS MANGOTE PROTEÇÃO 
SOLAR PARA BRAÇOS: Alta qualidade de acabamento, possui 
entrada para dedos, material: Poliéster e Elastano, proteção contra 
Raios UVA e UVB, leve e resistente, flexível, adapta-se para qualquer 
braço, possui elásticos nas extremidades, evitando assim 
escorregamento, refrigeração corporal quando em contato com a pele, 

          R$25,04 
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secagem rápida de transpiração, ideal para motoqueiros, ciclistas e 
esportistas em geral. Cor: preto ou cinza 
 

50.  25.006 
607.738 

20 Unidade MOSQUETÃO: Combinado com cinturões paraquedistas e trava 
quedos, o mosquetão oval em aço forma o conjunto de segurança 
perfeito para o trabalho estacionário em altura. Confeccionado em aço 
e com fechamento em rosca, o mosquetão garante durabilidade e 
resistência para o sistema pessoal para detenção de quedas. 
Dados Técnicos: -Confeccionado em aço; 
-Fechamento em rosca; Capacidade para 25 kn. 
 

          R$47,59 

51.  23.235 
382.512 

500 Unidade ÓCULOS DE SEGURANÇA MODELO AERIAL COM CORDÃO: 
Óculos de segurança com lentes de proteção em policarbonato com 
tratamento antirrisco, antiembaçante e UV, protetor nasal injetado do 
mesmo material e haste com comprimento regulável. Acompanha 
cordão. Proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes 
Industrias em geral (automobilística, metalmecânica, petroquímica, 
agroindústria, construção civil), trabalhos a céu aberto radiação 
ultravioleta, luminosidade intensa (luz visível) no caso da lente cinza 
Tamanho: único 
Cor: incolor, espelhado e cinza.  

          R$23,34 

52.  38.326 
603.604 

500 Unidade ÓCULOS DE SEGURANÇA MODELO FÊNIX COM CORDÃO: 
Óculos de segurança, Confeccionado em policarbonato óptico, com 
armação de nylon om armação de nylon e hastes com comprimento 
regulável, tratamento antirrisco e antiembaçante, curvatura lateral de 
suas lentes aumenta a área de proteção, Proteção dos olhos contra 
impactos de partículas volantes 
-Industrias em geral (automobilística, metalmecânica, petroquímica, 
agroindústria, construção civil)Trabalhos a céu aberto -Radiação 
ultravioleta verde.Tamanho: únicoCor: Incolor, cinza e verde. 
  

          R$3,78 

53.  42.735 
601.715 

50 Unidade ÓCULOS DE SOBREPOSIÇÃO: Óculos de segurança constituído de 
armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbonato 
disponível nas cores incolor e cinza com meia borda superior e apoio 
nasal injetados na mesma peça, hastes do tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da armação com seis fendas para 
ventilação e fixadas à armação por meio de pinos plásticos.  

          R$19,61 
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54.  42.736 
486.310 

300 Par PERNEIRA: Perneira de segurança com cobertura até os tornozelos , 
confeccionada com 3 talas de PP, com elástico de 30mm na parte 
interna , com 2 camadas de tecido Val-leg; sem ou com metatarso em 
PP, com Joelheira com proteção de PP, sem ou com fecho plástico 
traseiro na parte da joelheira. Composição do tecido: Resina de PVC 
(40%), Carbonato de Cálcio (30%), DOP (óleo plastificante 25%), 
Pigmentos Termoplásticos (3%), Estabilizantes (base de Zinco 2%) + 
Manta Termofixada de poliéster. Utiliza linha de poliamida em costura 
reta Simples. Sem forro, com ou sem faixa retrorrefletiva. Fechamento 
em Velcro, sem ou com 2 fechos de engate na parte externa.  

          R$27,31 

55.  42.737 
308.233 

200 Unidade PROTETOR FACIAL ANATÔMICO: Protetor facial com armação 
confeccionada em PVC nas cores cinza e preto com borracha nas 
laterais para vedação ao rosto que se estende até o queixo e possui 
cento e quarenta e dois orifícios na parte inferior da armação, visor 
confeccionado em policarbonato disponível nas cores incolor e cinza 
encaixado à armação através de canaletas e pinos e ajuste à cabeça 
através de elástico encaixado na parte superior da armação através de 
fendas com presilhas para regulagem de tamanho. ROTEÇÃO DOS 
OLHOS E FACE DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES E PROTEÇÃO ÓPTICA PARA 
PROPÓSITOS ESPECIAIS (S), NO CASO DO VISOR CINZA.  

          R$59,72 

56.  19.845 
308.648 

100 Unidade PROTETOR FACIAL: Protetor facial panorâmico, com visor de 
polietileno incolor, constituído de carneira de material plástico com 
regulagem de tamanho através de catraca acoplado a coroa por meio 
de três parafusos metálicos. Proteção do usuário contra impacto de 
partículas volantes e radiação Tamanho: único  

          R$37,85 

57.  24.990 
257.074 

400 Unidade PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG: Protetor auditivo tipo inserção 
pré moldado, de silicone tamanho único, com 3 (três) falanges que se 
adaptam ao canal auditivo. proteção 15 dB (NRRsf)Tamanho: único 
Cor: Laranja  

          R$2,19 
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58.  19.790 
318.473 

200 Unidade    PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA: Abafador de ruído tipo 
concha, constituído de duas conchas de material plástico, com bordas 
almofadadas em espumas revestidas com capas de PVC. Proteção 21 
dB (NRRsf). Tamanho: único.  

          R$52,99 

59.  42.738 
308.648 

200 Unidade PROTETOR FACIAL: FACE SHIELD: Protetor facial de acrílico 
transparente que não interfira com a acuidade visual do profissional e 
permita uma perfeita adaptação à face. Deve oferecer também 
proteção lateral. Fácil higienização. O uso desse equipamento visa 
minimizar a contaminação da máscara N95/PFF2 ou equivalente com 
gotículas expelidas pelo paciente.  

          R$50,24 

60.  42.739 
603.803 

1.000 Unidade PROTETOR RESPIRATÓRIO PFF2 SEM VÁLVULA: PROTEÇÃO 
DAS VIAS RESPIRATÓRIAS CONTRA POEIRAS, NÉVOAS E 
FUMOS (PFF2), Respirador purificador de ar tipo peça semifacial 
filtrante para partículas classe PFF2, TNT e poliéster, formato 
dobrável, sem válvula de exalação. Elástico e clipe nasal acoplado.  

          R$1,18 

61.  38.322 
603.803 

1.000 Unidade PROTETOR RESPIRATÓRIO PFF2 COM VÁLVULA CARVÃO 
ATIVO: PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS (PFF2), Respirador purificador de ar 
tipo peça semifacial filtrante para partículas, classe PFF2, TNT e 
poliéster, formato dobrável, com válvula de exalação. Eficiência 
mínima de filtração 94%. Elástico e clipe nasal acoplado.  
 
 
 

          R$1,52 

62.  42.743 
254.734 

50 Kit PROTETOR RESPIRATÓRIO REUTILIZÁVEL FACIAL 
PANORÂMICO: KIT 1 RESPIRADOR PANORAMICO MAIS  2 (DOIS) 
Cartucho VO/GA     2 (DOIS) Cartucho Formaldeído Respirador facial 
panorâmico com cartucho Filtro para Gases ácidos/vapores orgânicos, 
outro cartucho combinado filtro para formaldeído indicado para 
proteção das vias respiratórias do usuário contra a inalação de gases 
e vapores, formaldeído. Filtro químico combinado para gases 
ácidos/vapores orgânicos, formaldeído. Ideal para atividades de 
pinturas, aplicação de inseticidas, manipulação de produtos químicos 
e exumação de corpos. É obrigatório que o cartucho seja compatível 
com o Respirador Facial acima citado. Para Vapores Orgânicos/ Gases 
ácidos é obrigatório que o cartucho seja compatível com o Respirador 
Facial acima citado. Para formaldeído. Tamanho: único.  

          R$1.264,83 
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63.  42.744 
412.781 

1.000 Unidade PROTETOR SOLAR FPS 60, 120g: Dermatologicamente testado e 
hipoalergênico, é resistente a água e livre de óleo. Protetor Solar FPS 
60 proporciona uma alta proteção a ação nociva aos raios ultravioleta 
dos tipos UVA e UVB, protege também contra queimaduras 
provocadas pela radiação UVB. Produto de fácil aplicação e rápida 
absorção, com toque seco, promove maciez e suavidade à pele, 
prevenindo o aparecimento de manchas e rugas decorrentes do 
envelhecimento precoce induzido pela radiação UVA.  

          R$23,46 

64.  42.745 
436.466 

1.000 Unidade REPELENTE SPRAY 100ml: Proteção contra pernilongos, mosquitos, 
borrachudos, pulgas, carrapatos, muriçocas e o mosquito Aedes 
aegypti, transmissor da Dengue, Zika vírus e Chikungunya. 
Proporciona uma película invisível na pele, de longa duração, com 
rápida absorção é de fácil aplicação. Protege por até 4 horas. É 
dermatologicamente testado, hipoal érgico e não comendogênico. 

          R$14,39 

65.  42.746 
442.020 

10 Unidade TELA DE SEGURANÇA: Protetor de Roçagem, regulagem de 
comprimento através de um manípulo de aperto é possível regular o 
comprimento do protetor, tubo galvanizado para evitar a corrosão, 
rodas maciças, quatro rodas para movimentação durante a roçagem, 
tela de nylon para reter os detritos que podem ser lançados durante a 
roçagem. Tamanho: Largura: 1,50 m. Comprimento: 3 m.  
 
 

          R$1.321,95 
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66.  42.747 
638.603 

100 Unidade VESTIMENTA TIPO MACACÃO SOCORRISTA: O MACACÃO 
SOCORRISTA RIT STOP. Possui dois bolsos chapado na cintura; 
Dois bolsos com zíper acima da cintura; Dois bolsos na parte de trás 
com lapela e faixa adesiva para fechamento; Dois bolsos tipo cargo 
nas pernas com lapela e faixa adesiva para fechamento. Possui 
joelheira para maior durabilidade. Bordado lado esquerdo do Brasão e 
escrito abaixo Prefeitura Municipal Borda da Mata, costa centralizado 
o logo do SUS e abaixo escrito Prefeitura Municipal Borda da Mata, na 
manga direita a bandeira do Brasil. As peças são confeccionadas no 
tecido techno rit stop da Santista, composição 67% Poliéster e 33% 
Algodão. Com faixa adesiva na manga, para ajustar o fechamento. 
Possui também faixa adesiva ajustável na cintura e elástico nas 
costas. Dois espaços adesivos um nas costas outro ao lado direto do 
tórax para uso de identificação. Acompanha uma biriba com faixa 
adesiva para identificação nas costas: Médico; Médica; Técnico de 
Enfermagem; Enfermeiro; Enfermeira; Socorrista; condutor; 
Macacão Uniforme Socorrista é produzido de acordo, com a NBR 
15292, o macacão atende o risco 3, Uniformes de alta visibilidade. Com 
faixas refletivas de 5cm para atender a norma da ABNT 15292. ABNT 
– Associação Brasileira de Normas Técnicas. Cor: Azul royal 
 

          R$571,54 

67.  25.005 
445.985 

10 Unidade VESTIMENTA TIPO JARDINEIRA: Jardineira de segurança 
confeccionada em tecido de PVC, impermeabilizada nas costuras 
através do processo termo eletrônico, alças com reguladores para 
ajuste bota acoplada. Proteção do tronco do usuário contra umidade 
proveniente de operações com o uso de água. I) O EPI apresenta 
resultado de desempenho "nível 4" no ensaio de resistência ao 
rasgamento trapezoidal, quando ensaiado de acordo com o 
determinado no item 2.10 do Anexo I da Portaria SIT 452/2014. O nível 
de desempenho varia de 1 a 6, sendo 6 o melhor resultado. Tamanho: 
P, M, G, GG e EGG  

          R$210,96 
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68.  42.748 
475.821 

10 Unidade VESTIMENTA DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM PROTETOR 
DE TIREÓIDE - MODELO I: Proteção do tronco contra riscos de 
origem radioativa (radiação x) co protetor de tireoide. Avental de 
proteção radiológica confeccionado em borracha plumbífera flexível, 
com espessura equivalente de atenuação igual ou maior que 0;50 mm 
Pb na parte anterior, e igual ou maior que 0,25 mm Pb nas partes 
restantes. Tamanho: MM (110x60cm); MC (100x60cm).  

          R$915,15 

 
OBS.: Códigos CATMAT de alguns itens são genéricos.      
 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
1.3. A pesquisa de preços foi realizada conforme art. 23, III, da Lei 14.133/2021, utilizando as seguintes 

fontes: 
a) Mercúrio Equipamentos De Segurança LTDA - 51.077.233/0001-23; 
b) Elevado Cintos Ltda - 43.543.733/0001-85; 
c) E.G.J. Simoes EPI'S ltda - 33.356.350/0001-44; 
d) Hexpro Protection Technologies Ltda - 43.516.854/0001-38; 
e) Calcados Para Trabalhar Comercio De Equipamentos - 30.420.742/0002-18; 
f) Tegape Importação E Comercio De Tecidos Técnicos - 76.533.074/0010-46; 
g) Tatico Industria E Comercio De Calcados Ltda - 16.774.197/0001-56; 
h) Np Tecnologia E Gestão De Dados Ltda - 07.797.967/0001-95 (Banco de Preços); 
i) Uniao Assessoria, Consultoria, Treinamento E Informática - 10.664.372/0001-76 (Banco de 

Preços); 
j) Município De Itapeva - 18.677.625/0001-58; 
k) Protege Minas Ltda - 05.115.256/0001-68; 
l) FMC Industria Comercio Ltda - 09.285.251/0002-15; 
m) Marcelo Rocha Gisch - 60.855.907/0001-64; 
n) D M Industria E Comercio De Uniformes Ltda - 28.642.432/0001-15; 
o) LSI S.A. - 14.190.675/0003-17; 
p) Dinmap Distribuidora De Equipamento De Proteção Industria - 04.004.878/0001-56; 
q) Work Safety Ltda - 20.868.582/0001-30; 
r) Salu Distribuidora De Epi E MRO Ltda - 08.927.259/0001-94; 

 
A metodologia utilizada foi a média ponderada, adotando-se como preços máximos aceitáveis os valores 
apurados na pesquisa anexa. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) para os funcionários dos diversos 
departamentos, secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata é crucial por várias 
razões fundamentais: 

Segurança e Saúde Ocupacional: Os EPIs são essenciais para garantir a segurança e a saúde dos 
funcionários durante a execução de suas atividades diárias. Eles ajudam a minimizar os riscos de 
acidentes e lesões no local de trabalho, protegendo os trabalhadores contra ameaças físicas, químicas, 
biológicas e ambientais. 

Cumprimento Legal: A legislação trabalhista e de saúde e segurança ocupacional exige que os 
empregadores forneçam EPIs adequados aos funcionários, conforme necessário para protegê-los 
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contra riscos ocupacionais. Portanto, a aquisição e distribuição desses equipamentos são essenciais 
para cumprir as normas legais e evitar possíveis penalidades. 

Redução de Custos: Embora a aquisição de EPIs represente um investimento inicial, ela pode resultar 
em economias a longo prazo. Ao proteger os funcionários contra acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho, os custos associados à compensação de trabalhadores, tratamento médico e interrupções na 
produção podem ser significativamente reduzidos. 

Produtividade e Moral dos Funcionários: Funcionários que se sentem seguros e protegidos no local de 
trabalho tendem a ser mais produtivos e engajados. A disponibilidade de EPIs adequados demonstra 
o compromisso da administração municipal com o bem-estar e a segurança de seus funcionários, 
contribuindo para promover um ambiente de trabalho positivo e uma cultura organizacional saudável. 

Imagem Institucional: Investir na proteção e segurança dos funcionários demonstra responsabilidade 
social por parte da prefeitura, o que pode melhorar sua reputação perante a comunidade e os 
stakeholders. Uma administração municipal comprometida com a segurança e o bem-estar de seus 
funcionários é vista como mais confiável e preocupada com o interesse público. 

Portanto, a aquisição de EPIs para os funcionários dos diversos departamentos, secretarias e setores 
da Prefeitura Municipal de Borda da Mata é uma medida essencial para garantir a segurança, saúde e 
bem-estar dos trabalhadores, cumprir com as obrigações legais, promover a produtividade e a moral 
dos funcionários, e fortalecer a imagem institucional da administração municipal. 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

Imprevisibilidade da Demanda Exata e Sazonalidade 

O fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) atende a diversos departamentos, 
secretarias e setores operacionais da Prefeitura de Borda da Mata, cujas necessidades flutuam ao 
longo do ano. Fatores sazonais (como o aumento da necessidade de Capas de Chuva Amarelas e 
Conjuntos Impermeáveis no período de chuvas, ou demandas decorrentes de contratações imprevistas 
de frentes de trabalho) impedem a fixação de um quantitativo exato para aquisição imediata. O SRP 
permite registrar os preços para contratações futuras e eventuais. 

Forma de Execução por Fornecimento Fracionado 

Conforme definido no preâmbulo do Edital e no Memorando do ETP, a forma de execução do contrato 
será de fornecimento fracionado por item. Com o SRP, o município fica expressamente autorizado a 
"contratar somente o necessário para atender a sua demanda", emitindo Ordens de Fornecimento 
parciais de acordo com a real necessidade dos setores, sem obrigar o erário a estocar grandes volumes 
de materiais que possuem prazo de validade. 

Eficiência Logística e Mitigação de Riscos de Armazenamento 

Os EPIs possuem requisitos rígidos de aceitabilidade técnica no momento da entrega, tais como: 

O Certificado de Aprovação (CA) deve possuir no mínimo 12 meses de vigência remanescente; 

Os produtos (como Protetor Solar e Repelente) devem possuir data de fabricação não superior a 6 
meses no momento da entrega. 

Se a Prefeitura realizasse uma compra global imediata, correria o risco de os produtos vencerem no 
almoxarifado antes de serem distribuídos aos servidores. O fornecimento fracionado via SRP garante 
que os lotes entregues estejam sempre novos e com o CA regularizado. Além disso, a obrigação e os 
custos com frete, entrega e descarregamento em Borda da Mata são repassados integralmente à 
empresa contratada a cada requisição. 
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Economia de Escala e Ampla Competitividade (Julgamento por Item) 

A licitação está estruturada no critério de menor preço por item, distribuída em 68 itens. Ao estimar um 
consumo anual robusto atrai-se o interesse de grandes fornecedores especializados do mercado (como 
os mapeados na ampla pesquisa de preços do ETP). O teto de preços máximos aceitáveis combinado 
com a disputa competitiva no modo aberto gera uma economia de escala que não seria obtida em 
compras diretas ou de pequenos lotes isolados. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/BENS COMUNS 
 
3.1. Os bens/serviços ora pretendidos e considerados comuns de acordo com o Art. 6, inciso “XIII”, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 

“Art. 6, Inciso XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado; 
 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da 
ordem de fornecimento emitida pelo setor requisitante.  
 
4.1.1.O município poderá contratar somente o necessário para atender a sua demanda, sendo 
assim, a empresa vencedora ficará obrigada a entregar a quantidade solicitada em Ordem de 
Fornecimento dentro do prazo previsto, sendo desconsiderado pelo município a alegação sobre 
custos com entrega, fretes e etc. que é obrigação da contratada, a entrega deverá ser realizada no 
seguinte endereço: 
 
4.1.2. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Antônio Megale, n° 86, Centro, 
Borda da Mata - MG, CEP 37.564-000. 
 
4.1.3. As entregas deverão ser realizadas nos horários das 08:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados). 
 
4.2. O fornecimento dos bens será recebido provisoriamente no prazo de 10(dez) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de acordo com cada Secretaria conforme 
nomeados pela Portaria nº 002/2025, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
 
4.3. O fornecimento dos bens poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
4.4. O fornecimento dos bens será recebido definitivamente no prazo 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do equipamento e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

4.5.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

4.6.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.7.Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, modelo e fabricante; 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3592-0200 

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

43 | Página 
 

4.8. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

 
4.9. A empresa vencedora se responsabilizará pelo carregamento, transporte e descarregamento dos 
produtos, sem ônus adicional à proposta, no local indicado pelo requisitante no Município Borda da 
Mata/MG. 

 
4.10. A aceitação dos produtos não exime o fornecedor da responsabilidade pela entrega de acordo com 
os requisitos estabelecidos, nem invalida eventual reclamação posterior do Município quanto à qualidade, 
integridade ou fabricação do material. 
 
4.11. A qualquer momento, o Município poderá diligenciar junto à empresa vencedora ou a terceiros, a fim 
de obter maiores informações sobre os produtos ofertados. 

 
4.12. O descumprimento injustificado do prazo de entrega estabelecido no item 4.1 sujeitará a empresa 
contratada à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como às demais 
sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da eventual rescisão contratual. 

 
4.13. Em caso de atraso na entrega dos materiais, a contratada estará sujeita à aplicação de multa diária, 
calculada sobre o valor do fornecimento não entregue, observados os limites legais, independentemente 
de outras medidas administrativas. 
 
4.14. É vedada a entrega de produtos avariados, com embalagens violadas, rótulos ilegíveis, ausência de 
material técnico ou qualquer irregularidade que comprometa a segurança e a eficácia do produto, podendo 
a Administração recusar imediatamente o recebimento e aplicar as penalidades cabíveis. 
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, modelo e fabricante; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
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17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
6.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
6.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116).  
 
6.1.9. À Prefeitura reserva-se o direito de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, a inspeção de qualidade no 
produto e/ou serviços e rejeita-los, integralmente ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas do objeto licitado.  
 
6.1.10. Caberá exclusivamente à Contratada arcar com todos os custos decorrentes do cumprimento da 
substituição, incluindo, mas não se limitando a: 

 Frete dos produtos em ambos os sentidos (ida e volta); 
 
6.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
6.1.12. Todo EPI deverá apresentar em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da 
empresa fabricante, o lote de fabricação e o número do CA – Certificado de Aprovação;  
 
6.1.13. Para cumprimento da Norma Regulamentadora NR 06 – Equipamento de Proteção Individual – 
EPI, serão adquiridos somente EPI com Certificado de Aprovação – CA dentro do prazo de validade, 
expedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE.  
 
6.1.14. As especificações técnicas de cada EPI, deve ser rigorosamente respeitada; 
 
6.1.15. Todo equipamento deverá ter C.A em situação válida até a data de vencimento do processo 
licitatório. 
 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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9.1. Nos termos dos arts. 25, 117 e 120 da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará, por meio de 
portaria, o Gestor do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, responsáveis pelo acompanhamento, 
controle e fiscalização da execução contratual. 

9.2. Compete ao Gestor do Contrato:  

I - Promover a interlocução entre a Administração e a contratada; 
II - Controlar prazos, entregas, documentos e demais obrigações; 
III - Adotar providências administrativas quando informado sobre irregularidades pelo fiscal; 
IV - solicitar substituições de produtos, aplicação de penalidades e demais medidas necessárias. 

9.3. Compete ao Fiscal Técnico: 

I – Verificar a qualidade, especificações e condições dos produtos entregues; 
II – Conferir Marca, modelo, lote, integridade e conformidade do objeto; 
III – Registrar ocorrências em relatório específico; 
IV – Atestar o recebimento provisório e definitivo, quando cabível. 

9.4. Compete ao Fiscal Administrativo: 

I – Conferir documentação de entrega, notas fiscais e quantitativos; 
II – Registrar ocorrências administrativas; 
III – Acompanhar o fluxo de comunicação com o gestor. 

9.5. Toda ocorrência, não conformidade ou irregularidade deverá ser registrada em Relatório de 
Fiscalização, contendo data, hora, descrição dos fatos, identificação de servidores e eventuais 
providências adotadas, sendo encaminhado ao Gestor do Contrato para providências. 

9.6. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade integral da 
contratada, inclusive por vícios, defeitos, atrasos ou qualquer dano causado a terceiros, conforme o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Sempre que constatadas falhas, defeitos ou desconformidades, o Gestor e os Fiscais poderão 
determinar a substituição do produto, correção da entrega, reapresentação de documentos ou outras 
medidas saneadoras, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8. O recebimento do objeto observará o art. 116 da Lei nº 14.133/2021:  

I – Recebimento provisório: mediante conferência física e documental, no ato da entrega; 
II – Recebimento definitivo: após verificação qualitativa pelo fiscal, lavrado o termo correspondente. 

9.9. A Administração poderá substituir o Gestor ou os Fiscais a qualquer tempo, em caso de impedimento, 
ausência ou necessidade de readequação técnica, mediante nova portaria. 

 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
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10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11. DO REAJUSTE  
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
12. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital 
e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
12.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
legislação. 
 
12.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
12.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 
12.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme 
segue: 
 
a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época 
da licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da 
margem de lucro da época da licitação.  
 
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte 
da Prefeitura. 
 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo 
aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
 
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no 
preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do 
momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-
lo. 
 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio 
econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original.  
 
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados no setor de licitações e 
contratos ou encaminhado por e-mail do setor de licitações e contratos Prefeitura Municipal de Borda da 
Mata (MG). 
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12.6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.6.1. O Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano a partir da assinatura do 
instrumento e de sua publicação no PNCP. 
 
12.6.2. O prazo celebrado poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, a teor do Art. 84 da Lei 14.133/2021, mantendo-se as demais condições registradas, inclusive 
o quantitativo.  
 
12.6.3. Trata-se, portanto, de prorrogação de prazo em sentido estrito, na qual se mantêm as condições 
originalmente pactuadas, admitindo-se, entretanto, o reajuste ou a repactuação dos preços, conforme o 
caso, a fim de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de eventuais variações 
ordinárias de custos. 
 
12.6.4. Tais condições possuem fundamento no parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
no bojo do processo n° 1128010 de 11 de outubro de 2023 – Consulta: 
 
(...) 
 
Da leitura das normas citadas, depreende-se que a prorrogação de prazo de que trata o art. 84 da 
NLL possibilita ampliar a vigência da ata, mantendo-se as demais condições nela registradas, 
inclusive o quantitativo. Trata-se, portanto, de prorrogação de prazo em sentido estrito, quando as 
condições pactuadas permanecem, admitindo-se, entretanto, o reajuste ou a repactuação dos 
preços, conforme o caso, para manter o equilíbrio econômico-financeiro da avença, diante de 
possível variação ordinária de custos. 
Logo, em se tratando de contratações fundamentadas na NLL, a ata poderá ter seu prazo de 
vigência prorrogado por tempo superior a um ano, desde que comprovadamente vantajosa à 
Administração. Tal medida é benéfica no sentido de que, na ocorrência de situação proveitosa ao 
interesse público, o saldo remanescente do quantitativo inicial pode ser consumido, sem a 
necessidade de realizar nova licitação ou contratação direta. 
 
(...) 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
13.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 
13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
13.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 
Referência. 
 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 
 
13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
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13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultante 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 789.517,60(Setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos 
e dezessete reais e sessenta centavos). 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
15.1 Abaixo relacionados: 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

69 020102 04.122.0001.2023 339030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
16.0. MATRIZ DE RISCOS – FORNECIMENTO DE   EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI E CORRELATOS: 
 

 

Nº Risco Causa Prob. Impacto Nível 
Medida 

Preventiva 
Plano de 

Contingência 
Respons

ável 

1 

Fracasso ou 
desinteresse 

de itens 
devido ao 
modelo de 

participação 
exclusiva 

Exigência legal 
de itens 

exclusivos para 
ME/EPP até R$ 

80 mil combinado 
com a falta de 
fornecedores 

locais ou 
regionais 

habilitados no 
SICAF. 

Média Médio 
Moderad

o 

Divulgação 
ampla do Edital 

nas mídias e 
canais da 

Prefeitura de 
Borda da Mata 

para atrair 
fornecedores 
cadastrados. 

Caso ocorra 
item deserto ou 

fracassado, 
reabrir o lote 

abrindo a 
participação 
para ampla 

concorrência. 

Pregoeiro
(a) e 

Equipe 
de Apoio 

2 

Desclassificaç
ão em massa 
de propostas 

na fase de 
aceitação 
técnica 

Não envio de 
catálogos e fichas 

técnicas , ou 
envio de material 
sem o link oficial 

da fonte do 
fabricante para 

comprovação em 
até 2 horas. 

Alta Alto Alto 

Alerta claro no 
chat do 

Comprasnet no 
início da 

sessão sobre a 
obrigatoriedade 
dos catálogos 

digitais legíveis 
e links em 

fontes oficiais. 

Convocação 
imediata de 
diligência 

fundamentada 
para sanear 
erros formais 

não essenciais 
ou passar para 

o item 
subsequente. 

Pregoeiro
(a) / 

Setor 
Requisita

nte 
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Nº Risco Causa Prob. Impacto Nível 
Medida 

Preventiva 
Plano de 

Contingência 
Respons

ável 

3 

Atraso na 
entrega dos 

EPIs 
solicitados por 

Ordem de 
Fornecimento 

Fornecedor 
subestimar 

custos logísticos 
de frete 

fracionado ou 
enfrentar 

problemas de 
estoque na 

cadeia produtiva 
após a emissão 
da requisição. 

Média Alto Alto 

Exigência de 
declaração de 

custos já 
embutidos de 
frete e fixação 

explícita do 
prazo rígido de 
entrega de até 

10 dias úteis no 
Termo de 

Referência. 

Aplicação 
imediata de 

advertência ou 
multa moratória 
de 0,5% ao dia 
e, em caso de 
falha crônica, 

convocação do 
cadastro de 

reserva. 

Gestor / 
Fiscal do 
Contrato 

4 

Recusa do 
adjudicatário 
em assinar a 

Ata de 
Registro de 
Preços ou o 

Contrato 

Oscilação 
abrupta de 
preços de 

mercado ou 
desatualização 
das propostas 
vigentes por 60 

dias. 

Baixa Médio 
Moderad

o 

Monitoramento 
e negociação 
ativa com o 

primeiro 
colocado para 

obter condições 
mais 

vantajosas e 
exequíveis. 

Aplicação de 
sanção 

administrativa 
por não manter 

a proposta e 
convocação 
imediata dos 

licitantes 
remanescentes 

na ordem. 

Setor de 
Licitaçõe

s / 
Autoridad

e 
Compete

nte 

5 

Rejeição de 
materiais na 
entrega por 

inadequação 
técnica ou de 

validade 

Entrega de 
produtos sem o 
Certificado de 

Aprovação (CA) 
ou com validade 
remanescente 
menor que 12 

meses ; ou data 
de fabricação 
superior a 6 

meses. 

Média Alto Alto 

Conferência 
minuciosa 
prévia dos 

dados inseridos 
na proposta 

final em relação 
ao banco de 

dados do 
Ministério do 
Trabalho e 
Emprego. 

Recusa formal 
do recebimento 
do material com 
prazo máximo 

para 
substituição 
sob pena de 
inexecução 
parcial do 
contrato. 

Servidore
s 

designad
os pela 
Portaria 

002/2025 

6 

Fornecimento 
de itens 

específicos 
sem CA (ex: 
Coturno de 
Resgate) 

O item Coturno 
de Resgate (Bota 

Tática) não 
possui CA nativo 
por sua natureza 

operacional, 
gerando dúvidas 
na fiscalização 

trabalhista. 

Baixa Médio 
Moderad

o 

Previsão 
expressa no 

ETP e Edital de 
que o item deve 

atender 
integralmente 
ao Código de 

Defesa do 
Consumidor e 

apresentar 
testes do 

fabricante. 

Diligência 
técnica junto ao 
fabricante para 

atestar 
conformidade 

com as normas 
operacionais e 
de segurança 
de batalhões. 

Setor 
Requisita

nte / 
Fiscal de 
Contrato 

7 

Inabilitação 
por restrição 

fiscal/trabalhis
ta de ME/EPP 

sem 
regularização 

A empresa 
declarada 

vencedora possui 
restrições na 

documentação e 
não cumpre a 

regularização no 
prazo legal. 

Média Médio 
Moderad

o 

Orientação 
expressa no 

edital quanto ao 
prazo 

peremptório de 
5 dias úteis 

(prorrogáveis 
por igual 

período) para 
saneamento. 

Inabilitação da 
empresa após 

esgotado o 
prazo e 

reabertura 
imediata da 
sessão para 

convocação da 
subsequente 
classificada. 

Pregoeiro
(a) 

8 

Ocorrência de 
superfaturame

nto por 
sobrepreço 
durante a 
execução 

Falha na 
pesquisa ou 
oscilação de 
mercado que 
posicione os 

preços 
registrados acima 

dos valores 
praticados em um 

Baixa Alto 
Moderad

o 

Pesquisa 
mercadológica 

robusta 
realizada na 

fase 
preparatória e 
acompanhame
nto contínuo 
dos fiscais. 

Negociação 
para redução 
dos preços 
registrados 

junto ao 
detentor da Ata 

ou 
cancelamento 

do registro caso 

Gestor 
da Ata / 
Controle 
Interno 
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Nº Risco Causa Prob. Impacto Nível 
Medida 

Preventiva 
Plano de 

Contingência 
Respons

ável 

dado momento. o fornecedor 
não aceite 

reduzir. 

 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. A presente matriz integra o edital e o futuro instrumento contratual/ata de registro de preços, 
vinculando as partes quanto à distribuição objetiva dos riscos. 

17.2. A alocação ora estabelecida não afasta a aplicação de penalidades administrativas nos casos de 
inadimplemento contratual. 

 
Município de Borda da Mata (MG), 02 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

________________________________ 
                                                  Marília Duarte Lopes Saber  

                                   Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E A 
EMPRESA ______ 
 
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pela sua Diretora Municipal de Administração e Finanças, Sra. 
Marília Duarte Lopes Saber, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, 
sita à ______, nº _____, Bairro _____, na cidade de _________, CEP _____, neste ato representada por 
_______, portador (a) do CPF sob o nº ______ e RG nº ________ - EXPEDIDOR/UF, doravante 
denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 14.133/21 e suas alterações e em decorrência do 
Processo Licitatório nº 130/2026, Pregão Eletrônico nº 019/2026 - Pregão Eletrônico Compras Net Nº 
90019/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE  
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, de acordo com 
as especificações e condições previstas no respectivo Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico 019/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como proposta vencedora independente de 
sua transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas da 
proposta são as que seguem: 
 

ITEM CÓD QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

       
 
2.2. PRAZO DE FORNECIMENTO 
O prazo para entrega dos produtos deverá ser de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da ordem 
de fornecimento emitida pelo setor requisitante.  

 
2.3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
2.3.1. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento.  
 
2.3.2. Se a qualidade dos produtos entregues ou serviços realizados não corresponder as especificações 
exigidas, no edital de Pregão Eletrônico que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado 
será devolvida à detentora para substituição ou a revisão dos serviços ocorrera no prazo máximo de dois 
(02) dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
2.3.3. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 
feita por memorando, oficio, e-mail ou aplicativo de mensagens, devendo dela constar: a data, o valor 
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unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
 
2.3.4. Todas os produtos a serem fornecidos deverão ser originais da marca licitada, podendo ser 
rejeitadas pela Administração.  
 
2.3.5 Cumprir todas as cláusulas previstas no Termo de Referência e edital.  
 
2.3.6. As embalagens e rótulos dos produtos entregues deverão ser lacrados e estar em conformidade 
com a legislação em vigor, bem como estar de acordo com as características requeridas na ordem de 
compra, conforme marca declarada vencedora. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não autoriza a adesão por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
4.1.A presente ata de registro de preços terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura e publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período na forma do art. 84º 
da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2. Trata-se, portanto, de prorrogação de prazo em sentido estrito, hipótese em que permanecem 
inalteradas as condições originalmente pactuadas, sendo admitido, contudo, o reajuste ou a 
repactuação dos preços, conforme o caso, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato diante de eventuais variações ordinárias de custos. 

4.3.A Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente 
pelo Registro de Preços, podendo cancelá-lo ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, 
nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
5.1. A Administração poderá realizar a pesquisa de mercado, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital 
e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
6.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
legislação. 
 
6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
6.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 
6.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 
 
a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época 
da licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da 
margem de lucro da época da licitação.  
 
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte 
da Prefeitura. 
 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo 
aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no 
preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do 
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momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-
lo. 
 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio 
econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original.  
 
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados no setor de licitações ou 
encaminhados por e-mail do setor da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital, na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.815/2023. 
 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento de bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
8.2. Fica eleito o foro da Comarca de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
 
8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 4.815/2023, a Lei Federal 
14.133/2021, e suas alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Borda da Mata, __ de __________ de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
        Marília Duarte Lopes Sáber 

Secretaria Municipal de Administração  
e Finanças 

 

____________________________ 
Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, DECORRENTE DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG) POR INTERMÉDIO DE SUA PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA _______________________. 
 
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 86, 
Centro, nesta cidade, neste ato pela sua Diretora Municipal de Administração e Finanças, Sra. Marília 
Duarte Lopes Saber, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado ________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, sita à _____, 
nº ____, Bairro _____, na cidade de ____, neste ato representada por ____, inscrito (a) no CPF/MF sob o 
nº ______ e no Registro Geral sob o nº ________-____/____, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 130/2026, e em observâncias às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e na Lei 8.078 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 4.304 de 13 de maio de 2020, resolvem celebrar 
o presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/2026  - Pregão Eletrônico 
Compras Net Nº 90019/2026 por Sistema de Registro de Preço Nº 042/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E CORRELATOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM CÓD QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

       
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
3.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ ___ (extenso). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20__, na classificação abaixo: 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3592-0200 

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

58 | Página 
 

 
FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

- - - 
 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  
 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
6.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
6.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.7.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINACEIRO 
 
7.1. O valor contratual poderá ser revisto, por solicitação formal da CONTRATADA, exclusivamente para 
fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 124, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
7.2. O pedido deverá ser protocolado pela CONTRATADA junto ao Gestor do Contrato, no protocolo geral 
do Município, durante o horário de expediente. 
7.3. A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de 
documentação comprobatória idônea que demonstre a ocorrência do desequilíbrio, admitidos documentos 
originais ou cópias autenticadas, os quais serão submetidos à análise da Assessoria Jurídica. 
 
7.4. Para instrução do pedido, a CONTRATADA deverá apresentar planilha atualizada de composição de 
preços do(s) produto(s) ou serviço(s), considerando todos os itens da proposta originalmente apresentada, 
de modo a permitir a avaliação comparativa com os custos vigentes à época da contratação. 

7.5. A análise para deferimento total, parcial ou indeferimento da revisão solicitada será instruída com 
justificativa técnica e memória dos respectivos cálculos, cabendo manifestação da Assessoria Jurídica e 
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decisão final do Gestor do Contrato, no prazo aproximado de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da documentação completa. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
12.1.1. Nas situações previstas nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
4.815/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4.815/2023 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Borda da Mata para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Borda da Mata, __ de _________ de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
       Marilia Duarte Lopes Sáber 

Secretaria Municipal de Administração  
e Finanças 

 

____________________________ 
Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

____________________________ 
TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
PARTICIPAÇÃO 

 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA – MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 
A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, DECLARAR os seguintes cumprimentos, conforme relação abaixo: 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP SIM NÃO 
 

DECLARO sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

  
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA EDITAL SIM NÃO 
 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao presente pregão, 
sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE SIM NÃO 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que está 
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, 
conforme disposto no inciso §1º do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

  
 

DECLARAÇÃO DE MENOR SIM NÃO 
 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

  
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA SIM NÃO 
 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 019/2026 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observados no disposto nos Incisos III e IV do art. 1º e no 
Inciso III do art.5º da Constituição Federal; 
b) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoas com deficiências ou reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho 
de 1991; 
c) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 
ou pessoa; 
d) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 019/2026 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 019/2026 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Borda da Mata, antes da abertura oficial das propostas;  
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g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

 
Cidade/UF, ____ de _______________ de 2026. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA – MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 
OBJETO:  A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria apresentar a seguinte, declarando estar de acordo com as disposições do Edital e demais 
anexos, referente à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 019/2026, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Borda da Mata, na modalidade de menor preço por item e grupo, conforme a seguinte relação 
abaixo: 
  

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA/ 
FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

1.  10 Par ABAFADOR ACOPLÁVEL AO CAPACETE: Protetor 
auditivo de segurança tipo concha, constituído por duas 
conchas em plástico, revestidas com almofadas de 
espuma em suas laterais (que entram em contato com 
a cabeça do usuário) e no interior das conchas. Possui 
também uma haste de fixação móvel, para manter as 
conchas firmemente presas ao capacete de segurança. 
Proteção 21 dB (NRRsf).  

   

2.  200 Unida
de 

AVENTAL DE ALGODÃO TERMICO 0,90X0,70: 
Avental de segurança confeccionado em tecido de 
algodão tratado para proteção do tronco do usuário 
contra agentes térmicos. Proteção do tronco do usuário 
contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de 
contato, convectivo e radiante) e contra umidade 
proveniente de operações com uso de água, ajustável 
através de tiras nas costas, costurado com linha de 
para-aramida. Níveis de desemprenho mínimo: A1 B2 
C1 DX EX F3 para ISO 11612. 
Tamanho:0,90x0,70, Cor: cinza. 
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3.  200 Unida
de 

AVENTAL DE RASPA: Avental de segurança 
confeccionado em raspa, tiras em raspa na cintura para 
ajuste. Tamanho: único 

   

4.  600 Unida
de 

AVENTAL IMPERMEÁVEL TRANSPARENTE: 
Avental de segurança confeccionado em tecido 
sintético plastificado com PVC transparente, modelo 
frontal, ilhoses afixados, tirantes na cintura e nos 
ombros para ajustes, tiras soldadas Tamanho: único 
Cor: transparente 
Embalagens por unidades. 
 

   

5.  200 Par BOTA DE CANO LONGO COM POLAINA AMARELA: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA 
RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E ESCORIANTES, CONTRA UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE 
ÁGUA E CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. 
Descrição: Calçado ocupacional tipo bota, classificação 
II, impermeável, confeccionado em PVC (Policloreto de 
polivinila) na cor preta com polaina na cor amarela no 
cano para ajuste e solado antiderrapante na cor 
amarela, resistente à produtos químicos. 
 
 

   

6.  200 Par BOTA CANO CURTO BRANCO: Confeccionado em 
EVA, palmilha interna removível, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso 
cerâmico com solução de detergente e em piso de aço 
com solução de glicerol, resistente à absorção de 
energia na região do salto, ao isolamento ao frio, ao 
contato com produtos químicos e a isolação elétrica. 
 
 

   

7.  200 Par BOTA CANO LONGO PRETO: Calçado ocupacional 
de uso profissional tipo bota cano longo, confeccionado 
em EVA, palmilha interna removível, solado de 
borracha antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução de detergente e em piso 
de aço com solução de glicerol, resistente à absorção 
de energia na região do salto, ao isolamento ao frio, ao 
contato com produtos químicos e a isolação elétrica.  

   

8.  30 Par BOTA RESGATE COTURNO BOTINA DE 1ª LINHA: 
Bota tática utilizada por batalhões de operações 
especiais, indicada para patrulhamento ostensivo, 
escalada, Fast Rope, resgate e terrenos hostis. 
Cabedal O calçado apresenta um cabedal de couro 
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integral com tratamento hidro fugado de alta qualidade, 
garantindo impermeabilidade à penetração de água. 
Complementando essa característica, uma manta de 
isolamento térmico é integrada para manter os pés 
confortáveis em diversas condições climáticas. As 
áreas de articulação e conforto são cuidadosamente 
confeccionadas em cordura e couro vestuário, 
proporcionando uma experiência de uso ergonômica e 
confortável. Além disso, a proteção de borracha em 
toda a extremidade oferece durabilidade e resistência 
adicionais. Forração Interna Desfrute de conforto e 
proteção com a forração interna de poliamida equipada 
com o exclusivo sistema Dry System, que oferece 
impermeabilidade completa e respirabilidade 
excepcional. Essa combinação de materiais garante 
pés secos e confortáveis em todas as condições 
climáticas, mantendo um ambiente interno saudável. 
Solado O solado deste calçado é uma obra-prima de 
engenharia, composto por uma mistura de poliuretano 
e borracha, oferecendo durabilidade, aderência e 
flexibilidade. Equipado com travas bidirecionais, 
proporciona tração superior em diferentes tipos de 
terreno. Além disso, o solado apresenta isolamento 
térmico para manter os pés aquecidos em ambientes 
frios e um sistema de alta performance que garante 
conforto durante todo o dia, mesmo em atividades 
intensas. Dimensões Adicionais Altura média interna do 
cano: 23 cm Peso médio do pé: 850 g possuir sistema 
Dry System Isolamento térmico O coturno não possui 
CA por serem botas táticas operacionais, mas deverá 
atender o código de defesa do consumidor e demais 
legislação pertinentes. 
 
 

9.  50 Par BOTA MULTIFUNCIONAL 
SOCORRISTA/BRIGADISTA BCL BASIC FORCE 
MILITAR: Material de alta qualidade: Fabricada com 
couro legítimo e acabamento semi-cromo resistente à 
água, essa bota oferece proteção contra os elementos. 
Forração respirável: O nylon 100% respirável 
proporciona conforto e ajuda a manter os pés 
ventilados durante longos períodos de uso. Solado 
durável: O solado "top rubber" em borracha legítima é 
costurado nas laterais e resistente a altas 
temperaturas, além de possuir um desenho 
antiderrapante para melhor aderência. Proteção 
adicional: Com características como contraforte 
traseiro, biqueira frontal termoplástica resinada "anti-
quebra" e protetor frontal da canela, essa bota oferece 
segurança extra em 
ambientes de trabalho 
desafiadores. Numeração do 33 ao 
45. 
 
 

   

10.  30 Unida
de 

COLETE-X: Colete de segurança de alta visibilidade, 
confeccionada 100% em tecido sintético de poliéster 
fluorescente, com fechamento frontal em zíper, 01 
bolso na parte frontal. Possui faixas refletivas verticais 
na área do tórax e faixas refletivas em formato X nas 
costas.com escrito ( definir com os setores) Tamanho 
08,09,10,11.  
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11.  400 Par CALÇADO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA - 
TIPO BOTINA I: Calçado de segurança tipo botina, 
fechamento em elástico nas laterais, confeccionado em 
couro na cor preta curtido ao cromo, forro da gáspea 
em não tecido, forro do dorso em tecido, palmilha de 
montagem em fibras não metálicas resistentes a 
perfuração fixada pelo sistema strobel, palmilha interna 
removível, solado de poliuretano bidensidade injetado 
diretamente no cabedal, biqueira de composite, 
resistente à absorção de energia na região do salto e a 
passagem de corrente elétrica. APROVADO PARA 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUARIO CONTRA 
IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETO SOBRE OS 
ARTELHOS, CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E PERFURANTES E CONTRA 
CHOQUES ELÉTRICOS.  
 
 

   

12.  10 Unida
de 

CALÇA ANTI-CORTE: Calça de segurança 
confeccionada em tecido de poliéster, forração em 
poliéster, fechamento em botão e zíper O EPI obteve 
resultado de níveis de desempenho Tipo "C", classe "2: 
24, m/s" para ISO 11393-
2:1999Tamanho: 36 ao 54. 
 
 

   

13.  10 Unida
de 

CAMISA DE SEGURANÇA ANTICORTE: A camisa de 
segurança anticorte PRO1 Tecmater é fabricada com 
materiais de alta qualidade e resistência, priorizando a 
proteção efetiva contra cortes e perfurações acidentais. 
Seu design ergonômico e funcional proporciona 
conforto e liberdade de movimento ao operador durante 
as atividades com a motosserra. 
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14.  20 Conju
nto 

CALÇA E CAMISA ELETRICISTA: Calça e camisa 
eletricista de acordo com a NR 10 com proteção para 
arco elétrico e fogo repentino Camisa: Tecido FR 100% 
Algodão Com faixas refletivas, fechamento frontal em 
botões com vista, mangas curtas com fechamento em 
botão no punho, Gola tipo esporte (italiana) abotoada 
até em cima, bolso superior esquerdo 13 cm de largura 
e 14 cm de altura, apresenta tampa, fechamento com 
velcro e divisão para caneta, costuras reforçadas tipo 
travete nos pontos vulneráveis, Costura reforçada com 
linha retardante a chama 100% meta aramida. Com 
estampa em bordado na parte central das costas de 
largura de 20 cm e altura proporcional, mais um 
bordado no bolso de largura de 05 cm e altura 
proporcional. Calça: Tecido FR 100% Algodão, com 
faixas refletivas; Meio elástico no cós, passantes para 
cinto, pala atrás, Fechamento em botões com vista, 
dois bolsos frontais, dois bolsos traseiros, costura 
reforçada com linha retardante a chama 100% meta 
aramida. Tamanho: P, M, G e GG Cor: cinza. 
 
 
 

   

15.  400 Par CALÇADO TIPO TÊNIS EVA: Calçado ocupacional de 
uso profissional tipo tênis fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado em EVA, 
palmilha microbiana, solado de borracha 
antiderrapante na cor preta ou bege, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com solução de 
detergente e piso de aço com solução de glicerol, 
resistente ao óleo combustível. Tamanho: 33 ao 44. 
 
 

   

16.  500 Par CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO CROCS: Calçado 
de E.V.A antiderrapante modelo Babuch, adequado 
para uso em clínicas, laboratórios, restaurantes, 
serviços de limpeza, etc. Antiderrapante, possui 
borracha no solado; Ergonômico e ortopédico; Alta 
absorção de impacto; material bactericida que evita o 
odor nos pés, leve, macio, flexível, extremo conforto; 
impermeável, facilmente lavável; Durável e resistente; 
Resistente a óleo. Tamanho: 33 ao 45 Cor: branco. 
 
 

   

17.  20 Par CALÇADO DE SEGURANCA TIPO SAPATO: 
Calçado ocupacional de uso profissional tipo sapato, 
confeccionado em EVA, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso 
cerâmico com solução de detergente e piso de aço com 
solução de glicerol, resistente ao isolamento ao frio, à 
absorção de energia na região do salto e ao óleo 
combustível, com palmilha interna removível.  
 
 

   

18.  50 Unida
de 

CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE B JUGULAR 
COM CATRACA: Capacete de segurança com aba 
frontal, classe B, com jugular com catraca, desejável 
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com catraca, casco moldado em polietileno de alta 
densidade, fendas laterais (Slot) para que sejam 
acoplados protetores auditivos, suspensão com 06 
pontos de fixação que evita contato com pontos de 
tensão, diminuindo as chances de dores de cabeça, 
aparador de suor, resistência ao impacto em amostras 
condicionadas à quente e à frio. proteção do usuário 
contra impactos de objetos sobre o crânio e riscos de 
choques elétricos. Tamanho: único or: branco e azul. 
 
 

19.  100 Par CALÇADO BAIXO - TIPO A: Calçado ocupacional de 
uso profissional tipo sapato, fechamento em cadarço, 
confeccionado em couro curtido ao cromo, colarinho 
em material têxtil, forro da gáspea em não tecido, forro 
lateral em tecido, palmilha de montagem em não tecido 
resinado costurada pelo sistema strobel, palmilha 
interna removível, biqueira em polipropileno para 
conformação, solado de poliuretano bidensidade 
injetado diretamente no cabedal. PROTEÇÃO DOS 
PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA 
LEVE E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES.34 ao 46- Branco e preto. 
 

   

20.  15 Par CALCADO TIPO BOTINA PARA VIGIA: Calçado de 
segurança de uso profissional tipo bota/botina, 
fechamento em cadarço, confeccionado em couro 
curtido ao cromo e material têxtil, ambos resistentes ao 
corte, forro da gáspea em não tecido, forro lateral em 
tecido, palmilha de montagem em fibras não metálicas 
resistentes à perfuração montada pelo sistema strobel, 
palmilha interna removível, biqueira de composite, 
solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente 
no cabedal, resistente à absorção de energia na região 
do salto e ao óleo combustível. 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA 
IMPACTOS DE QUEDAS DE OBJETOS SOBRE OS 
ARTELHOS E CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTE E 
PERFURANTES. 
 
 

   

21.  10 Par CALÇADO TIPO NOBUCK: Calçado ocupacional de 
uso profissional tipo botina, fechamento em 
atacadores, cabedal confeccionado em couro curtido 
ao cromo, colarinho em material têxtil, forro da gáspea 
em não tecido, forro lateral em tecido, palmilha de 
montagem em não tecido fixada pelo sistema strobel, 
biqueira de polipropileno para conformação, solado de 
poliuretano bidensidade antiderrapante injetado direto 
no cabedal, resistente à absorção de energia na região 
do salto e ao óleo combustível. PROTEÇÃO DOS PÉS 
DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA 
LEVE E CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES. 

   



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3592-0200 

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

69 | Página 
 

 

22.  40 Kit CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA 
PARA TRABALHOS EM ALTURA E TALABARTE Y 
COM ABSORVEDOR DE ENERGIA E MOSQUETÃO: 
Cinturão de Segurança tipo paraquedista/abdominal, 
confeccionado em fita de poliéster multifilamentos de 
45 mm e fita secundária de poliéster de 25mm.Possui 
quatro pontos de conexão, sendo um ponto peitoral por 
meio de duas alças para engate simultâneo de 
ancoragem em poliéster, uma meia argola dorsal em 
aço e duas meias argolas laterais de aço como pontos 
de conexão para posicionamento na cintura. Possui 
cinco fivelas duplas em aço, sendo duas para 
regulagem peitoral, duas para regulagem das coxas e 
uma para regulagem na cintura. Com almofada na 
cintura, altura de 110mm e 750mm de comprimento. O 
cinturão de segurança deve ser utilizado com os 
seguintes talabartes e trava-quedas. O TALABARTE 
DEVERÁ SER COMPATIVEL AO CINTO DEVIDO A 
LEGISLAÇÃO ATUAL.  

   

23.  20 Unida
de 

TALABARTE PARA POSICIONAMENTO E 
RESTRIÇÃO SEM ABSORVEDOR DE ENERGIA 
COMPATIVEL AO CINTO PARAQUEDISTA  

   

24.  30 Unida
de 

CREME DE PROTEÇÃO PARA PELE 3 EM 1: 
Resistente a água, óleo e tintas. Tamanho: Frasco 
120g 

   

25.  300 Unida
de 

CAPA DE CHUVA AMARELA: Proteção do tronco e 
membros superiores do usuário contra umidade 
provenientes de operações com uso de água e de 
precipitação pluviométrica. Capa de segurança 
confeccionada em tecido de nylon emborrachado, com 
uma face em poliamida e outra em pvc, emendas 
através de costuras impermeabilizadas, fechamento 
frontal com capuz fixo ajustado por cadarços com 
regulador e ponteiras em PVC, punhos ajustados com 
elástico. 
 

   

26.  200 Unida
de 

CONJUNTO JAQUETA E CALÇA IMPERMEAVEL: O 
tecido de Nylon emborrachado possui capuz fixo e 
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fechamento frontal duplo, através de dois zíperes de 
nylon e lapela, ou zíper e velcro. Esse modelo possui 
sistema de ventilação na jaqueta (frontal e dorsal) o que 
facilita a troca térmica de calor entre o corpo do usuário 
e o ambiente externo, tornando o seu uso mais 
confortável. A calça possui regulagem na cintura 
através de elástico e cordão. Modelo fornecido com 
faixas refletivas de 50 mm contornando o tórax, 
mangas e pernas. As faixas refletivas utilizadas 
atendem a NBR 15292. 
 

27.  2.000 Par LUVA NITRILICA SEM FORRO 30CM: Luva de 
segurança confeccionada em nitrila, relevo 
antiderrapante na face palmar e ponta dos dedos. 
Tamanhos: 07,08,09,10.  

   

28.  2.000 Par LUVA NITRILICA SEM FORRO 45 CM: Luva de 
segurança confeccionada em nitrila, sem revestimento 
interno, relevo antiderrapante na face palmar e ponta 
dos dedos. Tamanhos: 
08,09,10.  

   

29.  1.000 Par LUVA LÁTEX RANHURADA: Luva de segurança 
confeccionada em látex natural, relevo antiderrapante 
na palma e ponta dos dedos, detalhes de ranhuras no 
punho.  

   

30.  500 Par LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS PVC: Luva de segurança confeccionada 
em malha suedine 100% algodão, revestimento na 
palma, dorso e dedos em PVC com acabamento 
áspero. Punho 46 cm. Tamanho: G e GG.  
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31.  100 Par LUVA ALGODÃO 5 DEDOS PARA COZINHA: Luva 
de segurança confeccionada em tecido de algodão 
especial com tratamento retardante a chamas, forro 
destacável em feltro e tecido de algodão. Proteção das 
mãos do usuário contra agentes térmicos (pequenas 
chamas, calor de contato, convectivo, radiante).  

   

32.  10 Par LUVA ANTIFERROADA: Confeccionada em tecido 
cross e forrada com tecido sintético antiferroada, 
possuir punhos longos para proteger o antebraço e 
elástico para maior proteção e evitar entrada de 
abelhas. Resistente ao manejo pesado e com costuras 
reforçadas. Confeccionada em tamanho único, possui 
boa respiração ao suor e é fácil de lavar. Tamanhos P, 
M, G, GG, XG.  

   

33.  400 Par LUVA PARA AUTOSERVIÇO PRETA: Luva de 
segurança confeccionada em fibras sintéticas, 
totalmente revestida com nitrila, lisa, punho em fibras 
elásticas e acabamento em fibras sintéticas. Tamanhos 
M, G, EG.  

   

34.  1.000 Par LUVA COLETA DE RESIDUOS PRETO COM AZUL: 
Luva confeccionada em fibras sintéticas, revestimento 
duplo nitrílico com camada Finish/Arenosa para 
aderência, excelente em superfícies secas e oleosas, 
reutilização lavável e reutilizável, proteção em tarefas 
com risco de corte em presença de óleo/fluídos. 
Tamanhos: EP, P, M, G, GG, E EG  

   

35.  500 Par LUVA CINZA: Luva de segurança confeccionada em 
fibras sintéticas, revestimento da face palmar e ponta 
dos dedos em poliuretano (PU), punho com inserções 
de fibras elásticas e acabamento em fibras sintéticas.  
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36.  500 Par LUVA PARA SERVIÇO DE JARDINAGEM: Luva de 
proteção, tricotada em algodão, poliéster e elastômero 
com revestimento antiderrapante vulcanizado, em 
formato de diamante, de látex natural na palma, face 
palmar dos dedos e ponta dos dedos, com reforço de 
borracha natural entre os dedos polegar e indicador. 
Punho tricotado em algodão, com acabamento em 
overloque.  

   

37.  100 Par LUVA DE RASPA: Luva Raspa 20cm com Reforço 
confeccionado em raspa, com reforço interno em raspa 
na palma e face palmar dos dedos, reforço externo 
entre o polegar e o 
indicador.  

   

38.  200 Par LUVA TRICOTADA PIGMENTADA: Luva de 
segurança confeccionada em fibras naturais e fibras 
sintéticas (poliéster), com pigmentos de policloreto de 
vinila (PVC) na palma, punho com inserção de fibras 
elásticas, acabamento em fibras sintéticas Níveis de 
desempenho mínimos: 2-abrasão, 1-resistencia ao 
corte, 3- rasgamento, 1 perfuração por punção 
Tamanho: Único   

   

39.  20 Par LUVA DE MALHA DE AÇO: Confeccionada em 
malha de aço inoxidável; Possui fecho em aço para 
regulagem do punho; Testada e aprovada pela Norma 
ISO 13999-1:1999 ou ISO ISO 13999-2:2003 
Tamanho: 7 (P); 8(M); 9(G)  

   

40.  500 Par LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
VAQUETA: Luva de segurança confeccionada em 
vaqueta natural, reforço interno na palma, elástico de 
ajuste embutido no dorso, acabamento do punho com 
viés. Proteção do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes, perfurantes e cortantes. Tamanho: G e GG  
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41.  400 Par LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
VAQUETA COM PUNHO EM RASPA 20 CM: Luva de 
segurança confeccionada em vaqueta natural, reforço 
interno na palma, elástico de ajuste embutido no dorso, 
acabamento do punho em raspa. Proteção do usuário 
contra agentes abrasivos, escoriantes, perfurantes e 
cortantes. Tamanho: G e GG  

   

42.  10 Par LUVA ISOLANTE DE BORRACHA: Luva de 
segurança isolante de borracha, tipo II, classe 0 (tensão 
máxima de uso 1000 (volts)). Proteção das mãos do 
usuário contra choques elétricos.Tamanhos: PP, P, 
M,G,GG.  

   

43.  10 Par LUVA DE VAQUETA E NYLON: Luva de 
vaqueta/nylon – Luva de segurança para operador de 
motosserra confeccionada em vaqueta na cor natural, 
com reforço externo em couro de vaqueta na cor 
natural, reforço interno nas pontas dos dedos em couro 
de raspa, com dorso e punho em nylon na cor laranja. 
Possui mão direita com três dedos (dedão e demais 
juntos) para facilitar o uso com motosserras. Punho 
com 9 cm de comprimento com elástico para melhor 
fixação e fechamento com velcro de 5 cm. Com 
certificado de aprovação do Ministério do trabalho e 
emprego.  

   

44.  10 Par LUVA PARA SERVIÇOS COM VIBRAÇÃO: Luva de 
segurança confeccionada em fibras naturais e 
sintéticas, revestimento palmar, pontas e face palmar 
dos dedos em borracha foam (espuma) em formato de 
gomos. - Resistência à abrasão; 5 – 2-resistência ao 
corte por lâmina; 4 - resistência ao rasgamento; 2 - 
resistência à perfuração por punção. Tamanho: 08, 09, 
10.  

   

45.  20 Par LUVA PARA SERVIÇOS COM SOLDA: A luva raspa 
forrada   soldador projetado para proteger as mãos do 
usuário contra riscos mecânicos e térmicos em 
ambientes de soldagem e processos similares. Ela é 
especialmente indicada para quem trabalha com 
agentes abrasivos, cortantes, perfurantes e térmicos.  

   



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3592-0200 

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br  
 

74 | Página 
 

46.  10 Unida
de 

MACACAO APICULTOR COMPLETO C/TELA: 
Macacão confeccionado em 100% algodão composto 
de capuz com tela insecta integrada, ajuste através de 
elástico nos punhos, barras e fechamento em ziper 
frontal. aprovado para: * serviços em apicultura * 
colheitas de mel e manuseio onde haja abelhas, 
marimbondos e vespas * proteção para tratoristas e 
operadores de maquinas.  

   

47.  10 Unida
de 

MACACÃO SANEAMENTO TREVIRA KP 500 COM 
LUVAS E BOTAS: Confeccionado em PVC dupla face 
com tramas em nylon (Trevira KP 500); Possui capuz 
acoplado, fechamento frontal primário por zíper e 
fechamento secundário em pala com quatro botões de 
pressão plásticos; Espessura de 0,40 a 0,42 mm; 
Possui uma bolsa interna do tipo "canguru", luvas e 
botas de PVC, acopladas através de solda eletrônica; 
Testado e aprovado pelas Normas BS 3546:1977 no 
laboratório do IPT; Para proteção do tronco, membros 
superiores e inferiores do usuário contra umidade 
proveniente de operações com uso de água; Para 
higienização utilizar água e sabão neutro. Tamanho: P, 
M, G e GG.  

   

48.  10 Unida
de 

MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO 
AUTOMÁTICO: Confeccionada em policarbonato e 
poliamida, leve, filtro de escurecimento automático, 
bateria de lítio recarregável através de células solares, 
controle manual de tonalidade de 4/9-13, nível de 
sensibilidade ajustável para baixo e alto, carneira 
(suspensão) com aparador de suor e catraca com 
ajuste para baixo e para trás; para proteção dos olhos 
e face do usuário contra impactos de partículas 
volantes, luminosidade intensa e radiações 
provenientes de serviços de soldagem. Com 
Certificado de Aprovação (CA) válido emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.  
 
 

   

49.  500 Par MANGUITOS PROTETOR MANGAS MANGOTE 
PROTEÇÃO SOLAR PARA BRAÇOS: Alta qualidade 
de acabamento, possui entrada para dedos, material: 
Poliéster e Elastano, proteção contra Raios UVA e 
UVB, leve e resistente, flexível, adapta-se para 
qualquer braço, possui elásticos nas extremidades, 
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evitando assim escorregamento, refrigeração corporal 
quando em contato com a pele, secagem rápida de 
transpiração, ideal para motoqueiros, ciclistas e 
esportistas em geral. Cor: preto ou cinza 
 

50.  20 Unida
de 

MOSQUETÃO: Combinado com cinturões 
paraquedistas e trava quedos, o mosquetão oval em 
aço forma o conjunto de segurança perfeito para o 
trabalho estacionário em altura. Confeccionado em aço 
e com fechamento em rosca, o mosquetão garante 
durabilidade e resistência para o sistema pessoal para 
detenção de quedas. 
Dados Técnicos: -Confeccionado em aço; 
-Fechamento em rosca; Capacidade para 25 kn. 
 

   

51.  500 Unida
de 

ÓCULOS DE SEGURANÇA MODELO AERIAL COM 
CORDÃO: Óculos de segurança com lentes de 
proteção em policarbonato com tratamento antirrisco, 
antiembaçante e UV, protetor nasal injetado do mesmo 
material e haste com comprimento regulável. 
Acompanha cordão. Proteção dos olhos contra 
impactos de partículas volantes Industrias em geral 
(automobilística, metalmecânica, petroquímica, 
agroindústria, construção civil), trabalhos a céu aberto 
radiação ultravioleta, luminosidade intensa (luz visível) 
no caso da lente cinza Tamanho: único 
Cor: incolor, espelhado e cinza.  

   

52.  500 Unida
de 

ÓCULOS DE SEGURANÇA MODELO FÊNIX COM 
CORDÃO: Óculos de segurança, Confeccionado em 
policarbonato óptico, com armação de nylon om 
armação de nylon e hastes com comprimento 
regulável, tratamento antirrisco e antiembaçante, 
curvatura lateral de suas lentes aumenta a área de 
proteção, Proteção dos olhos contra impactos de 
partículas volantes 
-Industrias em geral (automobilística, metalmecânica, 
petroquímica, agroindústria, construção civil)Trabalhos 
a céu aberto -Radiação ultravioleta verde.Tamanho: 
únicoCor: Incolor, cinza e verde. 
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53.  50 Unida
de 

ÓCULOS DE SOBREPOSIÇÃO: Óculos de segurança 
constituído de armação e visor confeccionados em uma 
única peça de policarbonato disponível nas cores 
incolor e cinza com meia borda superior e apoio nasal 
injetados na mesma peça, hastes do tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da armação com 
seis fendas para ventilação e fixadas à armação por 
meio de pinos plásticos.  

   

54.  300 Par PERNEIRA: Perneira de segurança com cobertura até 
os tornozelos , confeccionada com 3 talas de PP, com 
elástico de 30mm na parte interna , com 2 camadas de 
tecido Val-leg; sem ou com metatarso em PP, com 
Joelheira com proteção de PP, sem ou com fecho 
plástico traseiro na parte da joelheira. Composição do 
tecido: Resina de PVC (40%), Carbonato de Cálcio 
(30%), DOP (óleo plastificante 25%), Pigmentos 
Termoplásticos (3%), Estabilizantes (base de Zinco 
2%) + Manta Termofixada de poliéster. Utiliza linha de 
poliamida em costura reta Simples. Sem forro, com ou 
sem faixa retrorrefletiva. Fechamento em Velcro, sem 
ou com 2 fechos de engate na parte externa.  

   

55.  200 Unida
de 

PROTETOR FACIAL ANATÔMICO: Protetor facial 
com armação confeccionada em PVC nas cores cinza 
e preto com borracha nas laterais para vedação ao 
rosto que se estende até o queixo e possui cento e 
quarenta e dois orifícios na parte inferior da armação, 
visor confeccionado em policarbonato disponível nas 
cores incolor e cinza encaixado à armação através de 
canaletas e pinos e ajuste à cabeça através de elástico 
encaixado na parte superior da armação através de 
fendas com presilhas para regulagem de tamanho. 
ROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE DO USUÁRIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES E 
PROTEÇÃO ÓPTICA PARA PROPÓSITOS 
ESPECIAIS (S), NO CASO DO VISOR CINZA.  

   

56.  100 Unida
de 

PROTETOR FACIAL: Protetor facial panorâmico, com 
visor de polietileno incolor, constituído de carneira de 
material plástico com regulagem de tamanho através 
de catraca acoplado a coroa por meio de três parafusos 
metálicos. Proteção do usuário contra impacto de 
partículas volantes e radiação Tamanho: único  
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57.  400 Unida
de 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG: Protetor 
auditivo tipo inserção pré moldado, de silicone tamanho 
único, com 3 (três) falanges que se adaptam ao canal 
auditivo. proteção 15 dB (NRRsf)Tamanho: único Cor: 
Laranja  

   

58.  200 Unida
de    

PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA: Abafador 
de ruído tipo concha, constituído de duas conchas de 
material plástico, com bordas almofadadas em 
espumas revestidas com capas de PVC. Proteção 21 
dB (NRRsf). Tamanho: único.  

   

59.  200 Unida
de 

PROTETOR FACIAL: FACE SHIELD: Protetor facial 
de acrílico transparente que não interfira com a 
acuidade visual do profissional e permita uma perfeita 
adaptação à face. Deve oferecer também proteção 
lateral. Fácil higienização. O uso desse equipamento 
visa minimizar a contaminação da máscara N95/PFF2 
ou equivalente com gotículas expelidas pelo paciente.  

   

60.  1.000 Unida
de 

PROTETOR RESPIRATÓRIO PFF2 SEM VÁLVULA: 
PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS CONTRA 
POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS (PFF2), Respirador 
purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para 
partículas classe PFF2, TNT e poliéster, formato 
dobrável, sem válvula de exalação. Elástico e clipe 
nasal acoplado.  

   

61.  1.000 Unida
de 

PROTETOR RESPIRATÓRIO PFF2 COM VÁLVULA 
CARVÃO ATIVO: PROTEÇÃO DAS VIAS 
RESPIRATÓRIAS CONTRA POEIRAS, NÉVOAS E 
FUMOS (PFF2), Respirador purificador de ar tipo peça 
semifacial filtrante para partículas, classe PFF2, TNT e 
poliéster, formato dobrável, com válvula de exalação. 
Eficiência mínima de filtração 94%. Elástico e clipe 
nasal acoplado.  
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62.  50 Kit PROTETOR RESPIRATÓRIO REUTILIZÁVEL 
FACIAL PANORÂMICO: KIT 1 RESPIRADOR 
PANORAMICO MAIS  2 (DOIS) Cartucho VO/GA     2 
(DOIS) Cartucho Formaldeído Respirador facial 
panorâmico com cartucho Filtro para Gases 
ácidos/vapores orgânicos, outro cartucho combinado 
filtro para formaldeído indicado para proteção das vias 
respiratórias do usuário contra a inalação de gases e 
vapores, formaldeído. Filtro químico combinado para 
gases ácidos/vapores orgânicos, formaldeído. Ideal 
para atividades de pinturas, aplicação de inseticidas, 
manipulação de produtos químicos e exumação de 
corpos. É obrigatório que o cartucho seja compatível 
com o Respirador Facial acima citado. Para Vapores 
Orgânicos/ Gases ácidos é obrigatório que o cartucho 
seja compatível com o Respirador Facial acima citado. 
Para formaldeído. 
Tamanho: único.  

   

63.  1.000 Unida
de 

PROTETOR SOLAR FPS 60, 120g: 
Dermatologicamente testado e hipoalergênico, é 
resistente a água e livre de óleo. Protetor Solar FPS 60 
proporciona uma alta proteção a ação nociva aos raios 
ultravioleta dos tipos UVA e UVB, protege também 
contra queimaduras provocadas pela radiação UVB. 
Produto de fácil aplicação e rápida absorção, com 
toque seco, promove maciez e suavidade à pele, 
prevenindo o aparecimento de manchas e rugas 
decorrentes do envelhecimento precoce induzido pela 
radiação UVA.  

   

64.  1.000 Unida
de 

REPELENTE SPRAY 100ml: Proteção contra 
pernilongos, mosquitos, borrachudos, pulgas, 
carrapatos, muriçocas e o mosquito Aedes aegypti, 
transmissor da Dengue, Zika vírus e Chikungunya. 
Proporciona uma película invisível na pele, de longa 
duração, com rápida absorção é de fácil aplicação. 
Protege por até 4 horas. É dermatologicamente 
testado, hipoal érgico e não comendogênico. 
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65.  10 Unida
de 

TELA DE SEGURANÇA: Protetor de Roçagem, 
regulagem de comprimento através de um manípulo de 
aperto é possível regular o comprimento do protetor, 
tubo galvanizado para evitar a corrosão, rodas 
maciças, quatro rodas para movimentação durante a 
roçagem, tela de nylon para reter os detritos que podem 
ser lançados durante a roçagem. Tamanho: Largura: 
1,50 m. Comprimento: 3 m.  
 
 

   

66.  100 Unida
de 

VESTIMENTA TIPO MACACÃO SOCORRISTA: O 
MACACÃO SOCORRISTA RIT STOP. Possui dois 
bolsos chapado na cintura; Dois bolsos com zíper 
acima da cintura; Dois bolsos na parte de trás com 
lapela e faixa adesiva para fechamento; Dois bolsos 
tipo cargo nas pernas com lapela e faixa adesiva para 
fechamento. Possui joelheira para maior durabilidade. 
Bordado lado esquerdo do Brasão e escrito abaixo 
Prefeitura Municipal Borda da Mata, costa centralizado 
o logo do SUS e abaixo escrito Prefeitura Municipal 
Borda da Mata, na manga direita a bandeira do Brasil. 
As peças são confeccionadas no tecido techno rit 
stop da Santista, composição 67% Poliéster e 33% 
Algodão. Com faixa adesiva na manga, para ajustar o 
fechamento. Possui também faixa adesiva ajustável na 
cintura e elástico nas costas. Dois espaços adesivos 
um nas costas outro ao lado direto do tórax para uso de 
identificação. Acompanha uma biriba com faixa 
adesiva para identificação nas costas: Médico; Médica; 
Técnico de Enfermagem; Enfermeiro; Enfermeira; 
Socorrista; condutor; 
Macacão Uniforme Socorrista é produzido de acordo, 
com a NBR 15292, o macacão atende o risco 3, 
Uniformes de alta visibilidade. Com faixas refletivas de 
5cm para atender a norma da ABNT 15292. ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. Cor: Azul 
royal 
 

   

67.  10 Unida
de 

VESTIMENTA TIPO JARDINEIRA: Jardineira de 
segurança confeccionada em tecido de PVC, 
impermeabilizada nas costuras através do processo 
termo eletrônico, alças com reguladores para ajuste 
bota acoplada. Proteção do tronco do usuário contra 
umidade proveniente de operações com o uso de água. 
I) O EPI apresenta resultado de desempenho "nível 4" 
no ensaio de resistência ao rasgamento trapezoidal, 
quando ensaiado de acordo com o determinado no item 
2.10 do Anexo I da Portaria SIT 452/2014. O nível de 
desempenho varia de 1 a 6, sendo 6 o melhor 
resultado. Tamanho: P, M, G, GG e EGG  
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68.  10 Unida
de 

VESTIMENTA DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM 
PROTETOR DE TIREÓIDE - MODELO I: Proteção do 
tronco contra riscos de origem radioativa (radiação x) 
co protetor de tireoide. Avental de proteção radiológica 
confeccionado em borracha plumbífera flexível, com 
espessura equivalente de atenuação igual ou maior 
que 0;50 mm Pb na parte anterior, e igual ou maior que 
0,25 mm Pb nas partes restantes. Tamanho: MM 
(110x60cm); MC (100x60cm).  

   

 
 
Preço total:  
Preço total por extenso: 
 
Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da fase 
julgamento, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais condições conforme 
Edital. 
As ordens de fornecimento serão encaminhadas no endereço eletrônico abaixo disponibilizado, ficando a 
detentora do registro de preços responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço 
eletrônico. 
E-mail para o envio das ordens de fornecimento: ___________________ 
 
Dados Bancários: 
Banco:  
Conta nº:  

Agência nº:  
Operação nº:  

 
Cidade/UF, ____ de _______________ de 2026. 

 
Atenciosamente, 
 

_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
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ANEXO VI – RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRONICO COMPRAS NET Nº 90019/2026 
 
OBJETO: A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI E CORRELATOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos a V.S.ª, o especial 
obséquio de nos fornece as seguintes informações, preenchendo esta ficha, para no caso de sua empresa 
vir a ser a vencedora, já termos os dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de material e 
ordem de pagamento.  
  

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 
CNPJ:_______________________  INSCRIÇÃO ESTADUAL: ________________________  
FORMATO JURÍDICO:  (    )MEI      (    ) EI       (    ) EIRELI     (    ) Sociedade Ltda     (    ) S.A. 
PORTE DA EMPRESA:      (    ) ME ,      (    ) EPP        (    ) Sem Enquadramento 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO (    ) Simples Nacional (     ) Lucro Presumido (     ) Lucro Real 
LOGRADOURO:___________________________________________ Numero:________ 
COMPLEMENTO: _________________________ BAIRRO: ________________________ 
CIDADE: ________________________________ UF: _______  CEP: ________________  
  

CONTATO REFERENTE À LICITAÇÃO 
(assuntos referentes aos documentos de documentação / proposta comercial / outros) 

  
NOME: ______________________________________________________________________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
EMAIL: ______________________________________________________________________ 
  

CONTATO REFERENTE À ENTREGA DOS PRODUTOS 
(assuntos gerais referentes a entregas dos produtos e envio de ordem de fornecimento) 

  
NOME: ______________________________________________________________________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
EMAIL: ______________________________________________________________________ 
  

PESSOA QUE ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL 
  

 
NOME:  _____________________________________________________________________ 
RG: __________________________________  
CPF:__________________________________  
DATA DE NASCIMENTO: _______ / _________ / __________ 
TELEFONE COM DDD: (___) _________- __________ 
CELULAR COM DDD: (___) _________- __________ 
CARGO QUE OCUPA: _________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: 

LOGRADOURO:___________________________________________ Numero:________ 
COMPLEMENTO: _________________________ BAIRRO: ________________________ 
CIDADE: ________________________________ UF: _______  CEP: ________________ 

 
EMAIL INSTITUCIONAL : _____________________________________________________ 
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EMAIL PESSOAL: ___________________________________________________________ 
 

DADOS PARA PAGAMENTO 
 
 

Banco :_________________________________________________ Código do Banco: ______ 
Nº da Agência: __________________ Conta Corrente: _________________________ 
Cidade: ________________________ Código PIX: _____________________________ 

 
 

OBS:  
Favor apresentar esta folha (devidamente preenchida) dentro do envelope “Documentos de Habilitação ou 
Proposta Comercial” a sua não apresentação não implicará na inabilitação ou desclassificação do licitante 
 
 
 
 
 
 


